
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: PRAZO E RENOVAÇAO DE SALDO

CONTRÀTO N': 160/2021- 4'TERMO ADITM

SECRETARIA: SEAD

EMPRESÀ: SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELI

oBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO E RENOVAÇÃO Or SALDO

MANTENDO AS CLÁUSULAS DO CONTRATO NO 1601202I,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 12712021, RESULTADO DO

PREGÂO ELETÔNICO N" 039/2021, REFERENTE A CONTRATAÇAO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE INFORMÁTICA,
CONCERNENTES Á IMPLATAÇÃO GNSTALAÇÃO, CONVERSÃO OP

DADOS E TREINAMENTO), CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO,

HOSPEDAGEM, SUPORTE, MANUTENÇAO CORRETIVA E

EVOLUTIVA, POR TEMPO DETERMINADO, DE SISTEMAS DE

GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA.

EXERCÍCIO:2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

OFíCIO INTERNO NO 36/2024IGABINETE/SEAD/PÍVIJ

Juazeiro, 16 de julho de 2024

À Senhora
Mirella Luísa Costa Silva

Setor de Aditivos e Dispensas/SEAD

Prezada Senhora,

Venhosolicitaraditivoderenovaçáocontratualpormais4(quatro)meses

do Contrato n' 16012021 ,empresa Sudoeste lnformática e consultoria Eireli' cujo

objeto é a prestaçáo de serviços técnicos de informativa concernente a

implantação (instalação, conversão' de dados e treinamento)' concessáo de

licença de uso, hospedagem, suporte' manutenção corretiva e evolutiva' por

tempo determinado, de sistema de gestão' para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Juazeiro-Ba'

Wendell Batis de Araúio
Secretário de Administraçáo

Prefeitura MuniciPal de Juazeiro

#w
-rr:J:1:i..

./1 Secretaria de Administraçáo

fin'?au1o *;:?,f Jl'i.3á..?ãâ"'
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INFORMATICA E COTISULTORIA

À

Prefeitura Municipal dê Juazeiro/ Ba

Assunto: Solicitação de Aditamento de prazo ao contrato tf '160-202í.

A empresa SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA, CNPJ: 09.543.618/0001-72,

sediada na Avenida Da Françâ no 393, 2 andar Comercio, Salvador- Ba ,CEP 40.010400, vem através desta manifestar

seu desejo de pronogaÉo de prazo, do contrato n".160-202'l , com vencimênto êm de 2023 , cujo o objêto é

CoMRATAçÃO DE EITitpRESA ESpEqA-trADÂ NA PRESTAÇÃO tE SER\IçOS TÉCI,||CC DE INFOHiIIÁTIGA

V cqlcemreNtEs À tiruqÀn4;Ão (tNsTA-,ÂçÃor ccriÂ/ERsÀO DE DADG E TREMMEITITo), coNcEssÃo DE

UCENçA DE Uso, HGPEDAGEM, STJPORTE, MAI.II,ÍEI{çÂO CMRETIVA E E\,OLI,TIVA, POR TEMPC, DETEFíI,INÂDO,

DE SISTEMÁS T,E GEsiTÂo, PARA ATENDER AS NECESSITIADES DA PREFETURA MUMqPAL t,E

.XJAZEROBAconforme Edital e Termo De Referência do Pregão EldÍônico 1f039r202í.

Durante os meses de atendimento a esta entidade não medimos esforços para atendêJos com

excelência, conforme política de qualidade praticada pela empresa. Com o objetivo de manter a qualidade

na prestaÇáo de nossos serviÇos, e considerando a necessidade continuada de evolução dos softwares

integrados de gestão implantados, visto que não tiveram alterações de valores nestes anos, solicitamos o

aditivo de prazo e valor, compreendendo assim o perÍodo inicial deste contrato, conforme cláusula

sexta item 6.1 do contrato vigente.

Atenciosamente

Salvador - Ba, 31 de julho de 2024

--"- --'a- .:-''
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SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORA LTDA
CNPJ: 09. 3.618/0001-72

Avenida da Frânça, no. 393, 20 andar- comércio Salvador/ BA - cEP: 40.010-000
cNPJ - 09.543.618/0001 -72
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DECTARAçÃO DO FTSCAT

Mediante âos devidos fins, eu, ANSELMO RINE AGUIAR DOS SANTOS FltHO, admitido ao cargo

de DIRETOR 1no setor de Tecnologia da lnformação, sob o CPF: 059.145,385-13 e decreto

15812027, declaro que procedimento para contratação de empresa para serviços técnicos de

informática, concernentes a implantação, conversão de dados, concessão de uso, hospedagem,

suporte; obtêm prestação de serviços de forma satisfatóriâ, e dentro o período de contrato não

foi aplicada nenhuma penalidade administrativa. Ademais, tal ação fez-se necessária a

permanência do serviço prestado âo contrato 160/2021, de processo administrativo 039/2O2L.

Comoaumentodasdemandasestruturais,eUtilizaçãodesistemasintegradosde
contabilidade, loa, ldo, ppa, tesouraria, tributos, auditoria fiscal, procuradoria, âtendimento ao

cidadão, nfs-e, portal da transparência, folha de pagamento, frotas, administração, portal do

servidor, conforme se verificam nos autos do processo, como fiscal do contrato, maniÍesto a

anuência na prorro8âção contratuâ|, bem como destacando a sâtisfação na prestação dos

serviços da contratada.

luazeiÍolBA,24 de julho de 2024

ÂNsEt-llo R|NE

AGUIÂR DOs

SANTOS

FILHo:0se 1 as 3E51 l,oiÍfr';ii;o? 
rr

FISCAT DO CONTRATO: ANSELMO RINÊ AGUIAR DOS SANTOS FILHO

CPF:059.145.385-13

CARGO: Diretor de Tecnologia da lnformação

SecÍetarla de Administração

Núcleo de Tecnologia da lnformação

Rua 15 de Julho, n-'32, centro,

Juazeiro - BA. CEP: 48903-400

, ,.,fit4ry,41o
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JUSTITICATIVA TÉCNICA CONTRATO 160 I2O2I

Aprorrogaçãocontratualéimperiosa,poisatendeaoquepreceituaoaft,ST,incisoii,dalei
g.666/93. Além da possibilidade legal de prorrogação, é mister mencionar seu evidente beneÍício para a

administração pública, visto que a prorrogação dar-se-á sob o mesmo preço inicialmente contratado à

época da licitação - guardadas as alterações as justificadas readequações de preços, que são legalmente

previstas. A lei permite a prorrogação dos contratos entendidos como de serviço contínuo, que os

contratos de execução continuada "impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se

mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta específica e definitiva cuja execução libere o

devedor".
Diante do exposto, resta evidenciado o interesse por parte da administração em manter a

execução dos serviços prestados pela contratada suDoESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA ElRELI, pois

os mesmos têm caráter essencial no desenvolvlmento em serviços técnicos de informática, concernentes a

implantação, conversão oe oados, concessão de uso, hospedagem, suporte, para atender as

necessidadesdomunicípiodeiuazeiro-ba'comoaumentodasdemandasestruturais,eutilizaçãode
sistemas integrados de contabiiidade, loa, ldo, ppa, tesouraria, tributos, auditoria fiscal, procuradoria,

atendimento ao cidadão, ^t"u, 
p"ár da transparência, folha de pagamento, frotas' administração'

portaldoservidor,conformeseverificamnosautosdoprocesso'comofiscaldocontrato'maniÍestoa
anuência na prorrogação contàtual, bem como destacando a satisfação na prestação dos serviços da

contratada.

Juazeiro/BA, 24 de iulho de 2024 aNsEL,,roRrNE H)ff#,iTil't..'
ÀGUIAR DOS ÂGUI^R oo5 Yú{Íos

SÂNTOS Fttl{or059l{1135'l

Fltllo:o5et a538st {fff;1ffi r5

FISCAT DO CONTRATO: ANSELMO RINÊ AGUIAR DOS SANTOS FILHO

CPF: 059.145.385-13

CARGO: Diretor de Tecnologia da lnformação

g
SecÍetaÍia de Administração

Núcleo de Tecnologia da lnÍormação

Rua 15 de Julho, ne 32, Centro,

Juazeiro - BA. cEP: 48903-400
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Do: Setor de Contabilidade

Para: Secretaria de Administração

Assunto: Renovação do contrato 16012027, contratação para prestação de serviços técnicos de

informática, concernentes á imPlantação (instalação, conversão de dados e treinamento)' concessão de

licença de uso, hospedagem, suporte, manutenção corretiva e evolutiva' por temPo determinado' de

sistemas de gestão, para atendêr as necessidades da Prefeitura MuniciPal de Juazeiro-Bâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

Processo Adminlst Jalivoi 127 12021

PARECER CONTÁBIL

a. Existe adequação orçamentária;

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é

o: 02 Prefeitura M. de Juazeiro'

nidade: o3o3Oo0 Secretaria de Administração

Proleto/Atividade: 2033

emento de desPesa: 339039

:1500
alor: RS 737.433,32

Atenciosamente,

luazeiro-Ba, 16 de julho de 2024

Prezado (a) Senhor (a),

Em resposta a solicitação Íormulada por Vossa Senhoria' a respeito da compatibilidade de adequação

orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária para renovação do contrato

de ne 160/2021, concessão de licença de uso, hospedagem' suporte' manutenção corretiva e

evolutivâ, por tempo determinado, de sistemas de gestão'

M*[o*,&" ,Áh,
n los

SUPERINTENDENTE --
oHA^:,!Y::Y;#
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PreÍeitura MuniciPal de Juazeiro

SecietaÍia de Administração

Juazeiro, 24 de julho de 2024

Comprovação de vantalosidade contrato 160

por sistemas de gestão administÍativa'
l2O2L para serviço técnicos de inÍormática

Cu mprimenta ndo-o cordialmente' em continuidade ao pedido de renovação contratual

considerando que a prorrogação será feita com o mesmo valor lnicialmente acordado na

lrcitação - exceto por tl'*t' a""p'"ço' at''at'"ntu lu*rficados' conforme previsto em lei -

e que, segundo as cotações tt';'it;;;'J; ao processo' os valores dos serviços da contratada

continuam sendo os "is " 
ntajosos";;;; "";" 

ao princÍpio da economicidade estabelecido

na ConstituiÇão Federal, para t;;;;; " necessidades da Secretarla de Administração SEAD'

5ecÍetarla de Administração

Núcleo de Tecnolotia da lnformação

Rua 15 de Julho' ne 32' Centro'

Juazeiío - BA CEP: 48903-400

rua."iro - sn. ciiiaãgol-ooo t"" ('o) 
' 

512-36461364813691

TOTALU.M.VATORPeÍUND.ESPECIF tcAçÃoITEM

Rs540.000,00MÊSRs4s.o0o,00L2UND

INTEGRADO DE

CONTABILIDADE, LOA, LDO, PPA

E TESOURARIA

lootooooz - stsTEMA
1

Rs240.o0o,o0MÊSRs20.000,00t2UND.

GESTÃO DE TRIBUTOS,

ARRECADAçÃO E SERVIçO AO

CIDADÃO.AUDITORIA FISCAL,

PROCURADORIA

MUNICIPAL, PORTAL DO

200100008- slsTEMA DE

CONTRIBUINÍE

2

Rs120.000,00MÊ5Rs10.000,00L2UND

INTEGRADO DE LICITAçÃO,

COMPRAS, CONTRATO5,

CONVÊNIOS, PATRIMÔNIO E

200100011 - slsrEMA

ALMOXARIFADO

5

Jffir,,:iütr-''.
+;,.ú,;

0@s
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@'j
PÍefeituÍa MuniciPal de Juazeiro

Secretaria de AdministÍa ao

Atenciosamente,
ÀNsELrÀo RINE ÂGlJlAR Dos f,";i'oãftãi'"ão"'""'''
sANÍOS FILHO:059!453851 l

NT.ISELVO NINÊ NEUIAR DOS SANTOS FILHO

ôirãior a" rttnotogia da lnformação -T l

ffi
SecretaÍia de AdministÍação

l,i.ti d" r"tnotogia da lnÍormação

Rua 15 de lulho' ne 32' Centro'

luazeiro - BA CEP:48903-400

rr"r"i,o - sn. cii' iãtã'-ooo '"" t'ol 
'672-364613648/36s1

Rs48.000,00vÊsRS4.ooo,oo72UND2oo1oo012 - SISTEMA

INTEGRADO DE PORTAL

on rRnrusPlRÊrucla.

6

R5372.000,00uÊsRs31.000,00t2UNO.2oo1oo013 - sISTEMA

INTEGRADO DE FOTHA DE

PAGAMENTO,

ADMINISTRAçÃO DE

RECURSO HUMANOS E

PORTAL DO SERVIDOR.

7

Rs42.o0o,0otr,t ÊSRs3.s00,0012UND200100026 - SlsrEMA DE

FROTAS

8

RS96.ooo,ooMÊSRSs.ooo,oo!2UND

INTELLIGENCE (BI) DO

SISTEMA DE ARRECADAçÃO,

BUSINESS INTELLIGENCE DE

CONTABILIDAOE E

PLANEJAMENTO

oRçAMENTÁRlo E BUSINESS

INTELTIGENCE (BI) DE

RECURSOS HUMANOS E

FOLHA DE PAGAMENTO.

200100014 - BU SINESS9

O!*§Iltt
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Do: Setor de contabilidade

Para: Secretaria de Adminlstração

Assunto: Renovação do contrato 76OI2O2L, contratação para prestação de serviços técnlcos de

informática,concernentesáimplantação(instalação,conversãodedadosetreinamento),concessãode

licençadeuso,hospedagem,suportê,manutençãocorretlvaeevolutiva'portempodeterminado'de
sistemas de gestão, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro-Ba'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

Processo Administrativo: f27 /2OZl

PARECER CONTÁB!L

a. Existe adequação orçamentária;

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é

Eão 02 Prefe tu ra M de J uaze ro

unidade: 0303000 Secre

Íoieto/Atividade: 2033

ta r a de dm In stfa ção

emento de desPesa: 33.90.40

onte:1500
alor: RS 737'433,32

Atenciosamente,

Juazeiro-Ba, 16 de iulho de 2024

0 ÊrI,. iI
r

L <ít/t I

José Nilton Pereira

Prezado (a) Senhor (a),

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria' a respeito da compatibilidade de adequação

orçamentária, informamos acerca da existêncla de dotação orçamentária para renovação do contrato

6i ne $9/2021, concessão de licença de uso, hospedagem' suporte' manutenção corretiva e

evolutiva, por tempo determinado, de sistemas de gestão'

Setor de lidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

coNTRATO 16A'2021

pneoÁo ELETRoNIco No 039-2021
pnôóeóso ADMlNlsrRArlvo N0 1 27-2021

gpEffi*,ç*#ffi*

ffifÊa{ffi*:-*jii*.ii*fr
EIRELI.

O trlUtttcíptO DE JUAZEIRO, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno' com

sede a Praça Graciliano de Freitas' s/n o JUAZEIRO - BA' inscÍito no CNPJ sob

número 1 3.91 5 632:0001-27 ' neste ato Íepresentado pelo SECRETÁRIo

MUôllClpAL DE ADMINISTRAçAO ' o Sr' WENDÉLL BATISTA DE ARAUJO neste

ato clenominados simplesmente CoNTRÀTANTES' e a empresa suDoEsrE

INFoRMATICA E CONSULToRIA EIRELI' inscíi1o no CNPJ sob no 09 543'618/0001 -

72 situada à avenida da França no 393' 2" andar' Comercio' CEP: 40'010-000 Salvador

iBA neste ato Íepresentada por WEDSON ANDRADE FREIRE' doravante denÔrninada

CONTRATADA, celebram o presentê Contrato de PÍestaÇão de Serviços' na

consecução do obleto contÍatado' descrito abaixo' constante no pÍocesso

admini§trativo n" 12712021' Ptegão êleÚônico n"039/2021 ' regendo-se pela Lei

Fedêíal n" 10 520, de 1 7 de iulho de 2OO2' e subsrdiariamente as normas contidas na

Lei Federal no 8'666/93' as quais as partes se sujeitam a curnprir' sob os termos e

condições estabêlecidas nas seguintes cláusulas:

t!'

Édital - P reqão elertônico nc 039/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CLAUSULA PRIM E IRA - OBJ TO

1.1 O obieto do presente Contrato é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESpEcTALtzADA Na pResrrcÃo DE sERVIÇos rEcNlcos DE INFoRMATICA'

coNcERNENTES A IMPLANTAÇÃo ltNsrnueçÃo' cotqvensÃo DE DADos E

TRETNAMENTo), coNCESSÃo DÉ LIcENçA DE uso' HosPEDAGEM' suPoRTE'

mlruureruçÃo coRRETlvA E EvoLUTlvA, PoR TEMPo DETERMINADo' DE

slsrEMAS oe cesrÃo, PARA ATENDER AS NECESsIDADES DÀ PREFEITURA

MUNIcIPALDEJUAZEIRO-BA,conlormeespecificaçÓesêquantitativosestabelecidos

no Edital do PÍêgáo identiÍicado no PÍeâmbulo e na prÔposta vencedoÍâ' os quais

integrarn este instrumento, independenle de transcrrçâo'

1.2

Item

1

0oscíição

Discriminaçâo do objeto:

Píodt lo

,I)ô1OOOO7 . SISTEIúA INTEGRADO DE

ãôNiÀe,.'oaoe..o^ Loo PPA E TESoJRqRIA
RS4s.üCó.C0

U.M

À,{ES

Toral

RS 5'10.000.00

Qtd. Per

112

SISÍEMA ]NÍEGRADO DE CONTÀBILIDÀOÉ. LOA' LDO' PPÀ E TÉSOLJÊARIÀi

2oo1oo0o8- slsrEMA DE GESTÁo DÉ TRttsÜTos'

ÀkRÉcÀDAcAo E sÉRvlÇo Àc 1 .22 croloao,\io,ToRraÉtscA- PRocuRÀooRlc
[4UNICIPAL, PORTAL OO CONIRIBUINÍE

0escíiçào:

RS 20.00c,cÜ MES RS 21C ÔC0'00

MES RS i20 0c0.o0

MES RS72 000.0t1

N,tÊs RSl20 ooo.ilo

SISTENI,A fE GESÍÀO DE TR'AUTOS' ÀRRTCTIDAÇAO E SERVIÇ-O-ÂC-^

;i;$;iã;;;;óÁ.;.,§cat- pnocunaooRrA rútrNic'rPAt PoRTAL DC

CONTRIBUINTE

2oD1Côô09 - SISTÉl\lÀ DE NOTA FISCAL )E 1 12 R5!OOÔ0C03 sEnvtÇos É.ETRÓNlca (l'Fs'E'l

Dcscriçào:

srsrEMA DÉ NoÍA FIscAL oE sERVlÇos ELÉÍRÔNicÂ (NFS'El

2ON1OOO1O- SISTEMA INTE-GRAI'O DE

á ÂÍENoTMENTo ao ctoeono 1eúreronit'te '' 12 Rs 6 o0Ú'oo

OMNICHANNEL) INCLIJINDO ÁPP

De3crição:

srsrÉMA !NÍEGRÀDo DÊ 
^TENDlrú5Nro 

Ào croAoÁo {PL"TÀFoRMÁ o['if]lcHANNÉt)

INC. UINDO APP

20l1O0Ü'1 SISTÊl:Á TNTEGRADO OÉ LrC'riÇÂo
q cÔTPRAS COrtrHnros. cort't-r\os' 1 i- RS i'í0Üc0
- âarRlt\iÔNlO E AL MOXÂRIFADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

DescÍiÇão:

SISTEMA INTEGRADO DE LICITAÇAO, COMPRAS' CONÍRATOS CONVÉNIOS'

PAÍRII',4ÔNIO E ÂLMOXARIFADO.

- 2D01o0o12.SlSÍElíÁlNÍEGRAooDEPoRÍÂL .. fi RSéoco,oo MES RS 48'000'00
o oÀ ÍRANSPÂRÉNclA

0ôscriçáo:

stsrEÀ,{A li'iÍEGRÀoo DÊ PoR-rÁL DA rRÀNSPARÉNCIA'

,nô1,,olrl3 S|STElúA l{TEGRADO OE FOLhA DÉ

, poc,rruirlro ADMINISTRAÇÁo DE RECUPSo

IlUMANOS Ê PORTÂL DO SERVIOOR

Descriçào:

S S] ÊI\14 ,NTÉGRÁOC DE FOLHA OE PAGÀÀIENTO

HUIiANOS E PORTAL DO SERVIOOR

I 200100026 ' slsTÉMÂ DE FROÍAS

Oescrlção:

SISTEl!14 DE FROTAS o PcímrIí leg siÍaÍ a 
'ÍÔi't 

de autoírolivos máqurnas pc3a0as 
"

sil tatcs .j ;u r:'olaÍ os cu5lÀs )e âÚ;tslor, menl' de coIT^'i5l;ve' por .'r''-o Pe''''l

.mrslrâÍ as mãnuteoÇó€s .tos vcrcLtcs. o 
""iÀ,t,i 

,"g,r,t"' ur nrouiínenlaÇóe5i abaslecrmênlôs

r.áas de o eo ,r,!'Us peçâs e rnanutençáo

2CÜ1Co(li'i' EUSINESS INTÉLLIGENCE {Bl) DO

ãiérÉr"lr ot nnnecp.DÂÇÀo, BLjSTNESS

i*irli,oeltcç (at) oe coNTABlj-loAoE E , 1 12 RS I c00 00

'g ãLmiiiÁúrr',ró óeçnueHrÁnto r austNess
,JiiLLICer"ce re,roÊ RECLIRSoS HUMAtios E

ÊÔLHÀ DE PÀGAMENTO,

OcscÍiçàol

BUsrl'rESS i.rTÉLL,GENCE lBl' DO SISÍEMÀ OE ARRECÀDAÇÁO AL/SlNtss. -
"^1il': ã;ilàiô, ú ióÀ,t,rs',-tooor É PLANEJA' rEr'ro oRÇÁr'1E NÍ^c-rr) I-.

['ij.ii,?!! l":üi.ioÀài iái, oe aEcuusos HLitt!ÀNos E FoLHÀ uE PÀGA\'IENÍo

ADrírNrsiRAÇÀo DÉ RE0uRso

1 12 RS 3 5O0.OO MES RS 42.0OC.00

MÊs RS 96.000 00

12 i{5 31.000.00 t\4ES RS 372'000'00

1 RSi-19.800.00 Und RS1'.19 80Ô 0'
l0 2001000t5 t4lcRAÇÃo lt\,PLÁNTAÇAo E

r R E lNÀlvlE N'l O

Descíçáo

i\4rGRAÇÁo. iMPLAN-iAÇÀo E TREINAIúENro'

VALOR TOTAL DOs ITENS R$ 1 799'800'00

1.3. A CoNTRATADA cbriga-Se a aceilaí,, quando Solicitado pela AdministraÇâo, nas

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido' os acrésclmos ou

supressôes que se fizer nas compras de até 25% (vinte e ci

atuaiizado do cÔntrato, e as supressôes Íesultantes de

partes, na forrna dos §§ 1'o e 2 o do art 65 da Lei 8 666/93

nco por cento) do valoÍ iniclal

acoÍdo celebrados entre as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CL US LA EG ND -vl Êt't A

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de '12 (doze) meses' a partir da data de

assinatura, pÍorrogáveis nos termos do art 57' da Lei 8 666/93'

cr-ÁusULA TERCEIRA -DASO BR IGACÔES DAC ON RATADAT

1 .í. A CONTRATADA se obÍiga a:

a) Disponibilizar o obieto descrito na Cláusula PÍimeiÍa cleste contrato' nos prazos'

condiçóes êstabelecidas no edital Pregão Eletrônico no 039/2021' no local e tempo

requeridos, mêdiantê requisições do preposto aLltorizado:

b) Assegurar a boa qualidade do objeto e garaÔtia correspondente' indicada pelo

Íabricante e pelo Código de DeÍesâ do Consumidor;

c) As providências e despesâs Íelativas ao pagamento de qualqueí tributo que inicia

oú venha a lncidir sobÍe contratÔ serão de exclusiva responsabitidadê da

CONTRATADA poT danos e preiuízos

d) Assumir inteira Íesponsabilidade Civil e Admlnislratlva

causados Por descumprimento' omissôes ou desvios na qualidade técnica do obieto

:;ti::i',t:1",",,' ou ceder o contrato a terceiÍos' no todo ou em parte' sem o prévio

consentimento da coNTRATANTEI

Í) Nâo caucionar ou utilizar o contÍato a teíceiíos' no toCo ou ern partes' sem o prévro

consentimento da CoNTRATANTE:

g) Elrregar o bem l'citado nos prazos previstos na licrtação:

h) Manter durantê toda a êxecuÇáo do contrato' em compatibilidade com as obrigaÇoes

poí ele lrantidas' too" "t 
tono'iu"s cie habilitaÇão e qualiÍicação exigidas na licitação:

i) Aprêsentar durante a execução do contrato' 
-t:^ 

t^"1'"n"0" documentos que

compíovem estar cumprindo a legislaÇáo em vigor quanto âs obrigaçóes asstrmidas nr'r

presente Processo licitatóriol

i) Nâo utilizar este contralo' como garantia de qualquer operação finarÍcêira' a

erempto de empÍéstimos bancários ou descontos de duplicatas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

k) Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas ê custos decorrentes da

execução do conlÍato' bem como dos tributos' obÍigações rrabalhistas e sociais' seguros

e lodos os demais custos cjiretos e indiÍetos' necessários à execução do oblslo desta

Licitaçáo

Ouando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA devgrá e6oeciÍicar
r)

ac

ind

UA eta eÍet os os m

Fa a

ntos evid
c rre alrav s

Se Íetaria Mun

íessalvando que e instituição financêira mantenedora da reÍerida conta sera

a

penÁoRlfo ÚNlco - Ficarão a Gargo da CoNTRATADA' todas as despesas e custos

decorÍentesdaexecuÇãodocontrato,bemcomodostribUtos,ohrigaÇôestrabalhistaSe

sociais, seguros e lodos os demais custos diíetos e indirelos' necessários à exeÔução

do obleto desta Licilaçâo

CLA SULA OU TA- AS BR A DO CONTRATANT

4.í O CONTRATANTE se obíiga a

Fica dêsignado a colaboÍadora Tatiane Coelho FerÍeira Reis' CPF 752'711 '255'
a)

72, empíegado da CONTRATANTE, gestor do presente contÍato e por

consequência responsável legal para os correspondentes eÍeitos'

b) EÍe1uar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADAI

c) VeriÍicaí e aceitar as Íaturas emitidas pela CONTRATADA' recusando-as quando

inexaras e incoÍretas, ticando, nestes casos' o prazo suspenso' que somente voltará a

Íluir após a apresentação das novas taiuras correlasl

d) NotificaÍ por escrito, à CONTRATADA' quando da aplicaÇão de multas previstas

neste contíato;

e) Dectarar os serviços eÍetivamente pÍestados'

í) Pagaí o valor reÍerente a migração' implantação e treinarnento em parcela única de

R$ 149.800.00 (Cento e quareÔE e oove mil e oitocentos reais)

CLÁUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O Valor do presente contrato será de R$ 137'5oo'oo (Cênto e trinta e sete mil e

quinhenlos Íeais) mensais, se perÍazendo um valor global de RS1'799'8oo'oo (Uft Mllhão

e Setecêntos e Noventa e Nove Mil ê Oitocentos Reais)' constante da proposta

:-t'-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO

ESTADO DA BAHIA

integrantê da licitaçáo Pregáo Eletrônico no 039/2021' aceito pela CONTRATANTE'

entendido este como pÍeço justo e suficiente paÍa a total prestaçâo de serviços objeto deste

instrumento.

5.2. Os pagamentôs serão efetuados após atesto do setor competentê e' dentro do

cronograma dê pagamento Íinanceiro Na data da apresentâÇão da íalura o

contratado deverá estar de posse' em plena vigência' da CND de INSS' da CRF de

FGTS, da CNDT e das certidÕês de regularidade com as Íazendas estadual' federal e

municipal, sob pena de não pagamento'

5.2.1 O pagamento seíá eÍetuado pela AdministraÇão paÍa a empresa a ser contratada da

seguinte Íorma: mensalmente, coníorme iornec'mento' êxclusivamente através de

crádito em conta ospeciÍicada pelo cÍedor e mantida em instituição íinanceira

indicada pêla SEFAZ, no prazo de até 30 (trinta) dias' coniâdos â partir da apÍesêntação

da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo ContÍatante o recebimeolo paÍcialidef initivo

do obteto licilado.

5,2.2. Havendo eÍro na Íatura ou descumprimênto das condiÇões pactuadas' nÔ lodo ou em

parte. a lramitaÇão da íatura será suspensa paía que a CONTRATADA adote as

providências necessárias à sua coÍíeÇão Passará a ser constderada' para eÍeito de

pagamento, a data de reapresentaçáo da Íatura' devidamenle coríigida

5.2.3. Nenhum pagamenlo será eÍetuado à contratada enquanto pendente de liquidação

qualqueÍ obrigaÇão Íinanceira que lhe Íor imposta em viÍtudê de peÔalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a reâiusle de preÇo'

5.3. O terrno conirâtual poderá durante o seu pÍazo de execuçâo' caso ocorra uma das

situaÇões previstas no art 65 da Ler 8 666i93' e em sêus rncrsos e parágraÍos' sef alterado'

mediante Justificativa e âutorização da autoridacie competerlte' atravás de termo de

aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia' ser puDlicado em óÍgão de irnprensa

oficial.

5.4.45ÍaiurasdeveráodiscrlminaÍoSSeÍViçosaquesereÍerem.conÍorme.oSitens

discrimina(josnacornposiçàoapÍesentadaiuntamentecomapropostadacoNÍRATADA'

e somente serão pagos os serviÇos eÍetivamente atestados'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

clÁus LA SEXTA- R EAJUSTE E ALTERACOES

6,1 Os pÍeços sâo Íixos e lrreajustáveis no píazo de um ano contãdo da data limite para

a apresentaçáo das PíoPostas.

6.1.'l Dentro do prazo de vigência do contrato e medlante solicitaÇão da contratada, os

preços contratados poderáo soÍrer reaiuste apÓs o interregno de um ano, aplicando-se

o índice setorial compatível exclusivamente paÍa as ooÍigaçÕes iniciadas e concluídas

após a ocorrêncla da anualidade

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍ 65 de Lei n0

8.666, de 1 993.

6'3ACoNTRATADAéobrigadaaaceitar,nasrnesma§condiÇôescontratuais,os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limile de 25% (vinte e cinco

poí cento) do vâloÍ inicial atualizado do contrato.

6.4 As supÍessões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderaoexcederolimitede25%(Vinleecincoporcento)doValoÍinicia|atualizâdodo

contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DA CESS Ão. TRAN srenÊucte ou suaCONTRAT ACAO

7.1. O presente contrato nâo poderá ser objelo de cessâo, tÍansferência ou sub-

contratação. no todo ou em pane, sem prévia e expressa autorizaçâo do

CONTRATÁNTE, sob pena de imediata caduciciade'

CLÁU SULA OIT VA- DO L CAUPRAZO DA ENT EGA;

8.1 o prazo de vigência coÔtÍatual será por 12 (doze) meses, contado a partir da data

de emissão da ordem de serviço, podendo ser proríogado de acordo com o Artigo 57'

rnciso ll da Lei n" 8,666/93.

8.2 A entrega dos servlços deveíá seÍ etetuada no prazo constante na TR' a contaÍ da

datadorecebimentoda..oÍdemdeseruiço','quede./eráSerprovidenciadapela
Secretaria Muntcipal de AdministraÇão - SEAD

CLAUSULA NON A. ALOCACÁo DE REcuRSos

9.1 As despesas decorrentes do presente contralÔ correrão por conta da seguinte

dolaçâo crÇamentária:

Nota de Empenho:

ú

,i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
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Orgão: 0303

Elemento de desPêsa: 339040

PÍojelo Atividade: 2033

Fonte: 0'100

Órgão:0505

Elemento de despssa: 339040

Projeto Atividade: 2028

Fontê: 0100

OÍgâo: 2020

Elemento de despesa: 339040

PÍoieto Atividadê: 2128

Fonte: 0100

CLÁU A DÉCI A . DA RES ISAo coN RATUAL
L

10.1 Este cÕntrato poderá ser rescin'licio unilateÍaFn enle pelo

contratada

CONTRATANTE'

direito a qualquer

respeitado o devido processo legal' e sem que assista a

indenização, nas seguintes hipóteses:

a) lnadimplemento pela contratada de quaisquer

estabelecidas;

b) Atraso no cuínprimento das "oÍdens de serviços 
"

c) Superveniênciâ de incapaoidade financetra

comprovada; 
' - ' ^-r'^i"Ài'iâr 'rrr concorclata da contíatada'

d) Falência. liquidaÇào iudiciâl ou exlrajudicial' ou conc(

requeridas ou decretâdas:

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos Cele dêcorÍentes' sem prévia

e escrita autorizaçáo cio contíalante'

PARÁGRAFO PRIMEIRo - Rescindido o conllato Por quaisquer destes motivos' a

contratada teÍá direilo, apeôas, ao pagamento. dos seÍviÇos eÍetivamente pÍestados e

das cláusulas e condiçôes aqur

da contratada devidamente

l"iJl;-^r. 5EGUND9 - FicaÍà o presente contÍato rescindido' de plenq direito'

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extraiudicial' e sem prejuizo das
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ESTADO DA BAHIA

sanções cabiveis nos casos enumerados nos arts' 78 e 80 da lei n' o 8 666/93' alterada

pela lei n. o 8.883/94

cr-Áusu la oÉcrMe PRIMEIR A- DAS PENAL IDÂOES

11.1 Cornete inÍrâÇão administrativa nos termos dos arti€ics 77 e 55' lX da Ler n0 8 666'

de 1993 e da Lei no'10 520, de 2002, a ContÍatada que:

í1..1.1 Inêxecutar total ou parcialrnente qualquer das obrigaçóes assumidas em

decorrência da conttataçâoi

11.1.2 Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto'

11 .1 .3 FÍaudar na execução do conlíato;

11.1.4 Compoúar-se de nrodo inidôneo'

1 1.í.5 Cometer Íraude Íscal:

11.1.6 Não mantiveÍ a Proposta'

1 1.2A Contratada que cometeí qualquer das inÍraçôes discriminâdas no subitem acima

Íicará sujei'ta, sem preiuizo da responsabilidade civil e cíiminal' as seguintes sançôes:

11.2,1 Advertência por Íaltas leves assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos signiÍlcativos para a Conlratantei

11.2.2 lúulla rnoratória de 0,3% (rrês décimos pcÍ cento) por dia de atraso

injustiÍicado sobre o valor da paÍcela inadlmpllda' atê o llrnite {je 30 (trinta) dlas;

11 .?,3 Multa compensalÓria de 10olo (dez por cento) sobre Ô valor total do contrato'

no caso de inexecução total do objeto:

'11.2.4 Em caso de inexecução

percentual do subitem acima' será

parcral, â multa comPensatorla'

aplicada de ÍoÍma ProPoÍcional

inadimplida;

11.2.5

no mesmo

à obrig,ação

Suspensáo de licitar e impedimento de contratâÍ com o Municipio de

JUAZ=IRC/BA, pelo prazo dê até dois anos;

11.2.6 Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a AdministraÇáo

pública. enquanto perduraíern os motivos determirrantes da puniÇáo ou ale 
lue 111

promovida a Íeabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade' que sera

concedida sempre que a Contratada ressarcit a Contíâlantê pelos prejuízos causadosi

11.3 Também Íicam suieitas às penalidades do art 87' lll e iV da Lei no 8.ô66' de 1993'

as empresas ou ProÍissionais que:

.i-í

Edital 'Pr âo eÍe(rônico n3 039/202't
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#M*
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

1 1 .3.1 Tenham soÍÍido condenaÇão definitiva por pÍaticar. por meio dolosos, fraude Íiscal

no recolhimento de quaisquer tÍibutos;

11.3,2TenharnpÍaticadoatosilÍcitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitaÇâo:

11.3-3 Demonstrem não possuií idoneioadê Para conlratar com a Administração em

vinude de atos ilicitos praticados

11,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assêgurará o contÍadilório e a ampla defesa à Contratada'

observando-se o procedimento previsto na Lei no I666, de 1993, e sUbsidiariamente a

Lei no 9.784. de 'i 999.

11,5 A autoridade comPetente, na aplicação das sanções' levará em consideração a

gíavidade da conduta do inÍrator, o caráter educaltvo da pena bem como o dano

causado à AdministraÇáo, observado o princípio da orÔporcionalidade'

11.6 Náo será ê,elivadô qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto náo

eÍetuado o pagamento da multa devida.

11.7 A mlllta poderá seí aplicada cumulativamente com as demais penalidades a

depender do grau da intÍaÇão cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuÍzos €ausados

àAdministraÇâoPública[,4unicipal,nãoimpedindoqueaAo;"ninislraçáorealize'oDrstrato

do ContÍato.

11.8 A competência para apuraÇão de responsabilrdade e consequente apliéaçáo das

penas aqui previstas são exclusivas do Órgão gerenciador' salvo quanto a pena de

declaraçáo de inidoneidade, que compete a Prefeita'

11.9 Os danos e preiuizos serâo ressarcidos à CONTRATANTE no pÍazo mâximo de

48 iquarenta e oito) horas, após conclusão de processo adminisÚativo' garanlida a

ampla defesa e o contÍeditório, contado da notiíicação administrativa ao FORNECEDOR'

sob pena de multa.

11..XÕ o distrato do contrato, assegurado o contraditório, é Íormalizado por despacho

da auloÍidade cornpetênte cio ContÍatante'

CLÁUSU LA DECI MA SEGUNDA. DA PUBLICACAO

12.1 O presente ContÍato será publicaÕo. poí extÍato, no Diário OÍlcial até o quinto dia

útil ao mês subsequentê ao da assinatura,

EdÍtal - PÍegáo eletÍônico n' 039/202'l
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CLÁUSUL A DECIMA TERCEIR A - DO FORO

SECRETÁRIO MU
WEND

?ww
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

TR

A DE ARAUSO
RAÍANT

13.1 As panês elegem, com renÚncia expressa a qualqueÍ outro' o Foro da Comarca

Juazeiro, Estado da Bahia' pâra submeteí o presente Contrato' obrigando ao seu integÍal

cumpíimenlo seus herdeiíos e sucessores' a qualquer título'

E, por êstarem, assiín, iustos e acordados' assinam o prêsente em 04 (quatÍo) vias de

iguais (eor e foÍma para uma só íinalidade' aÍim de que possa produzir os seus devidos

e legais eÍeitos.

JUAZEIRO, 02 de AGOSTO de ?021 '

oyn.->

de

SUDOESTE IN ECONSULTORIA EIRELI

WEDS ON ANDRADE FREIRE

CONTRATADA

TESTÊMUNHAl:

CPF: _-_
TESTÉMUNHA2:

CPF: ----.-

Édital 'PÍ elet[ônico no 039112021

ADMINI
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W
PRETE]TURÂ MUIIIOPAT DE JUAZEIRO

suPERtNTE DÊNOA OE tlcÍÍAçôES E @ilTRAÍOs

CONTRATO ADMINISÍRATIVO NC 160/2021

TERCEIRO ÍERMO AD]TIVO

TERMO ADMVO qUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUI{IdNO DE JUAZEINHÂHIA E A

EMPRESA SUDOESÍE INFORMATICA E

CONSULTORIA EIRELI. DO PRÂZO E

RENOVAçÂO DE SALDO. OBSERVAçõES

DA LEt 8.666/93.

PELO PRESENTE INSÍRUMENÍO PARTICULAR' DE UM IáDO O MUNICÍPIO DE .IUAZEIRO'

PESSOA JURÍDICA DE OIREITO PÚBUCO II'ITERNO' COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO' NE 32 -

CENTRO - JUAZEIRO.BÀ NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÂO, SR. WENDELT BATIÍA DE ARAUJO' DORAVANTE DENOMINADO

CONTRATANTE; E DO OUTRo LADo A EMPRESA SuDOESTE INFOMATICA E CONSULTOilA

EIREU, DORAVANTE DENOMINA;; COTTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS

NO TERMO DO CONTRATO IO OUET ESÍE PAS5Aú A. FAZER PARTE' DECORRENTE DO

pRocEsso ADMlNlstRArlvo i"t'o", PREGÃo EtEIRoxl6s 1c s3s/2021' rENDO EM

vtÍA AS DlsPoslçoEs OA LEI ,i,t*t tott/" E ALTERAçÕE5 PERTINENTES' QUE REGULAM

As LtctrAçÔEs, coNTRATos E coNvÊNlos DA ADMINIsTRAçÃo PÚBUcA' rÊm lusro r

ACORDADO O SEGUINTE:

CúUSUIÁ PRIMEIRA- DO SUPORTE TEGAI.

o INsTRUMENTo o*o ,t*roro i" FULcRo NAs DlsPoslçoEs DA LEI FEDER/\L Ne 8'566' oE

zLlúlLggS,ESpEctFtcAMÉNTE 'ú "' 
o*'' 58' CÂPUT' c/c o ART' s7' ll' EM QUE sE LÊ'

VERBIS:

ART. 58, O RE1IME JURbICO OOS CONÍRATOS

)à*tr**nnot tNsr,ruÍDo PoR EsrA LEt IaNFERE À

ADM'NISTRAçÁO, EM REt/tçÁO A ELES, A PRERROGAÍTVA DE:

| - MOOIFTGA'LO§, uNlláTERAtMENTE', PARA MEtHoR

ADEQUAçÃO ÀS FINAUDADES OE INTEREí'C PÚSUCO'

RESPEITADOS 05 DIRETTOS DO CONTRATADO; (..,).

(GRIFAMOS)

ARÍ. 57. A ouuAçÃo Dos coNTRATQs REGtDos PoR ESrA LE'-
'i,à^l 

n"t 
^oÀ 

À waÊNae Dos REsPECnvos caÉottos

oRc/rMENTÁRtos, ExcETO QUANTO AO5 RElATtvoS:

I
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PREFEMJRA MUNICIPAT DE.IUAZEIRO

SUPCRINIENDÊNCIA OE TICITAçôES E CONTRÂÍOS

IV-AO ALUGUET DE EQUIPAMEMTOS E À UflUZAçÂO DE

PROGRAÍTiAS DE INFORMÁÍICÂ, PODENDO A OURAçÃO

ESTENDER.SE PELO PRAZO DE ÀTÉ € (QUARENTA E

orro) MESES Após o tNÍcto oa vte Êrucll Do coNTRAro.

(GRTFAMOS)

CúUSUIÁ SEGUNDA - DA MOTIVAçÃO

CONÍITUI OUETO DO PRESENTE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS rÉCnrcos DE TNFORMÁICA, CONCERNENTES Á trUpUraçÃo (INSTALAÇÁO,

coNvERsÃo oE DADOS E TRETNAMENTO), CONCES§ÃO DE LICENÇA DE USO, HOSPEDAGEM,

SUPORTE, MANUTENçÃO CORRETIVA E EVOLUTIVÀ POR TEMPO DETERMINADO, DE SISTEMÂS

DE GEsrÃo, PARA ATENDER AS NEcEssrDADES oA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo-BA.

coM o oBJEÍIVO DE MANTER A QUATIDADE NA PRESTAçÃO DE NOSSOS SERVIçOS, E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE CONTINUADA DE EVOLUSO DOS SOFTWARES INTREGADOS

DE GESTÃO IMPTATADOS, SOLICITAMOS O REÀUSTE DOS VALORES FIXADOS INICIALMENTE,

COMPREENDENDO ASSIM O PERÍODO INICIAL DESTE CONTRATO, TOMANDO COMO BASE O

ÍNDrcE GERAL DE pREços DE MERCADo (|GPM-FGV) ou íNDlcE esprcÍrtco PREVlsro No

I NSTRU M ENTOCONTRATUAL,

A PRORROGAçÃO CONTRATUAL É IMPERIOSA, POIS ATENDE AO QUE PRECEITUA O ART. 57,

tNcrso [, DA LEr 8.666/93. ALÉM DA POSSIBILIDADE LEGAL DE PRORROGAçÃO, É MISTER

MENCIONAR SEU EVIDENTE BENEFÍCIO PARA A ADMINIÍRAdO PÚBLICA, VISTO QUE A

PRORROGAçÃO DAR.SE.Á SOB O MESMO PREçO INICIALMENTE CONTRATADO À ÉPOCÂ DA

LICITAçÃO - GUARDADAS AS ALTERAçÕES AS JUSNFICADAS READEQUAçÕES DE PREçOS, QUE

sÃo LEGALMENTE pREvtsrÂs -, E euE, DE AcoRDo coM As corAçÕEs ATUA|S ANEXAS Aos

AuToS, os PREçOS DOS SERVIçoS oA COI.ITRATADA PERMANECEM Os MAIS VANTAJOSOS,

ATENDENDO AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, PREVISTO NA CONSTITUI60 FEDERAL A LEI

PERMITE A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ENTENDIDOS COMO DE SERVIçO CONTÍNUO,

QUE OS CONTRÂTOS DE EXECUçÃO CONTINUADA .IMPÕEM À PERTE O DEVER DE REALIZAR

UMA CONOUTA QUE SE RENOVA OU SE MANTÉM NO DECURSO DO TEMPO. NÃO HÁ UMA

CONDUTA ESPECíFICA E OEFIN]TIVA CUJA EXECUçÃO LIEERE O DEVEDOR'. DIANTE DO

EXPOSTO, RESTA EVIDENCIADO O INTERESSE POR PARTE DA ADMINISTRAçÃO EM MANTER A

EXECUçÃO DOS SERVIçOS PRESTADOS PEI.A CONTRATADA SUDOESTT INFORMÁTICA E

CONSULTORIA EIRELI, POIS OS MESMOSTÊM CARÁTER ESSENCIAL NO DESENVOTVIMENTO EM

SERV|çOS TÉCNTCOS OE TNFORMÁTICA, CONCERNENTES A IMPI-ANTAçÃO, CONVERSÃO DE

DADOS, CONCESSÃO DE USO, HOSPEDAGEM, SUPORTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICíPIO DE JUAZEIRO.BA. COM O AUMENTO DAS DEMANDAS ESTRUTURÂIS, E UTILIZAÇÃO

DE SISTEMAS INTEGRADOS DE CONTABILIDADE, LOA, tDO, PPA" TESOURARIA, TRIBUTOS,

AUDITORIA FISCAL PROCURADORIA ATENDIMENTO AO CIDADÃO, NFS.E, PORTAL DA

TRANSPARÊNCIÀ FOLHA OE PAGAMENTO, FROTAS, ADMINISTRAçãO, PORTAL DO SERVIDOR,

CONFORME SE VERIFICAM NOS AUTOS DO PROCESSO, COMO FISCAL DO CONTRATO,

MANIFEÍO A ANUÊNOA NA PRORROGAçÃO CONTRATUAI- BEM COMO DESTACANDO A

SATI5FAçÃO NA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DA CONTMTADA.
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PREFEM,RA MUNIOPAI DE JUAZEIRO

SUPERINIENDÊNOA DE UCTIAçôES E COÍ{IBATOS

cúusuu ÍERCEIRA - Do oBJEto

A PARTIR DA OATA INFPÁ, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDEú'

CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAÇ POR 12 (DOZE} MESES' DA DATÂ DE 02 DE

AGOíO DE 2023 ATÉ A DATA DE 02 DE AGOSTO DE 2024'

EM DECORRÊNCIA DA RENOVAçÃO DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL RESTA

IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAçÃO DO SALDO

CONTRATUAL EqUIVALENTE AO PERíODO ACIMA SOMADO AO 29 TERMO ADITIVO DE VALO&

FICANOO NO VALOR GLOBAL RS 22:.:2.300,ú (DOIS MILHÕES E DUZENTOS E DOZE MIL E

TREZENTOS REAIS).

cúusuu quARTA - DA RATlFlcâçÂo DAs oEMAE cúusutAs collrRATuÂls

FICAM RATIFICÂDAS TODAS AS CúUSUI.IS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO

EM COMENTO.

EASSIM,ASPARTESJUSTASECONTRATADAS,ASSINAMOPRESENTEINSTRUMENTOEM

CINCOVIASDEIGUAISTEOREFORMÀCOMASTESTEMUNHASABAIXO'ATODOOATO
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO.BA, 02 DE AGOSTO DE 2023.

WENDETT

í ,t
SU CONSUITORIA EIREU

COTÚTRATADA

ÍESTEMUNH,AS:

c?t lMF í{.P

cPF /MF N.e

DE

ANTE
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,.w
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

SUPERINÍENDÊNCIA DE TICITAçÔES E CONTRÂÍOS

coNTRATO ADMlNlsTRArlvo Nr 160l2o2L

SEGUNDO APOSTITAMENTO

APOSTILAMENTO. MUDANçA DO NOME DO

FISCAT DO CONÍRATO. BASE NA LEI 8'666/93'

CoNTRATANÍE:MUNlcÍPloDEJUAzElRo,PEssoAJURÍDICADEDIREIToPÚBLlco|NTERNo,

COM SEDE NA RUA 15 PE 1IJ1H9,-N';-.,*'AO - JUAZEIRO/BA' INSCRITO NO CNP'I SOB O N9

13.91s.G3210001-2, ,o* 
'"'*'io'à 

oo 
"t*"ARlA 

DE ADMINlsÍRAçÃo' NEsrE Aro

;;;;il;*à;to sEU sEcRErÁRro' sR' wENDEtt BArtstr or anrÚto'

CONTRATADA; SUDOE5TE INFORMÁTICA E COTSULÍORIÀ EIRETI' PÉSSOA JURíDICA

DEVIDAIVENÍE QUALIFICADA NO TERMO OE CONÍRATO'

CúUSUTA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

o IN'TRUMENT' o*o 
''*'ooo' 

iuii*o-sE NAs DlsPoslçÕEs oA LEI FE,ERAL Ne 8666' 0E

zrlo,lLggS,ESPEClFlcAMENTE EM SEUS ARTS 58', I E 6s', I EM QUE SE LÊ' vERBlsi

ART' 58 o Rtctur tuRÍotco Dos coNTRATos ADMlNlsrRATlvos lNsrlluíDo PoR

,,'o 
"' 

to^"*u íi'"it-t*çÃ"' EM RELAçÃo A EtEs' A PRERRoGATIVA DE:

I- MODIFICA.LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAçÃO ÀS

,,,o'''oo"' oi''iinessr poaLlco' REsPElrAoos os DlRElros Do coNrRAÍADo;

ART,65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESÍA LEIPOOERÃO SER ALTERADOS, COM AS

OEVIDAS JUSTIFICAÍIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

t - UNILATERALMENÍE PEIÁ ADMINISÍRAÇÃO;

cúusuu secut,toe - oa rvtortvaçÃ

coNsÍlrul o oBJETo 'o ''*'i"" 
coNTRATo coN-rRATAcÃo DE EMPREsA EZPECIALIZADA

NA pREsrAÇÃo o' 
"tu'ço" 

;iir.rü; 
-õiiruronrullca' 

^cotucrnrrrurrs 
Á IMPLANTAçAo

rrNsrALAÇÁo, coNVERsÃo " 
#;ãi-t" 

''*ii*oúrnrosl' 
coNcEssÃo DE LlÇENcA DE uso'

H.''EDAGEM, suPoRTE, nnot"'iiiió co^^er''o E EVoLUnvA PoR TEMP. DETERMINA,.' DE

srsrEMAs DE GEsrÃo, PARA ArE|\ilH;;;;;ilors oa pRen'tuRe MUNIcIPAL oE ruAzElRo-BA

FÂz NEcEssÁRro o 
'*"}"*ii 

iiài:niÁúiruro co*rnon,'E DÉscRrro A SEGUTR

;É:,ix:TiH'JT#?i::'^["" sE RETERE Ao FrscAL Do coNÍRAÍo' ocoRRERÁ A 
'EGUTNTE

FORMA:

IEIA-§E
ONDE SE

:059,145'385-13

sanros rttxo
NÊ AGUIAR DOS

NOME: ANSE tMO RI

CPÍ:752.771,255'72

IERREIRA REIS
tlOUe' tlrlAUg coEtHO

JUAZEIRo/BA, 24 DE JANEIRo 2023

wENDELL BATlsrA oE lnaÚto
seinrrÁnto ot eoMlNlsrRAçAo
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

STIPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E COMRATOS

COiITRATO ADMINISTRATIVO N9 L6OIZO27

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICíPIO.DE .,UAZEIRO-BAHIA E A

EMPRESA SUDOESTE INFORMATICA E

CONSULTORIA EIRELI. DO PRAZO E

RENOVAçÃO DE SALDO. OBSERVAçÕES

DA LEr 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O'MUNICÍPIO DE JUAZEIRO'

PESSOA JURíDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO' N9 32 -
CENTRO - JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAT DE

ADMINISTRAçÃO, SR. W€NOELL BATISTA DE ARAUJO, DORAVANTE DENOMINADO

CoNTRATANTE;EDooUTRotADoAEMPRESAsUDoEsTEINFoMATICAEcoNSUtToRIA
EIRELI, DORAVANTE OENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUAIIFICADOS

NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO IZ7I2O2L, PREGÃO ETETRôilICO NT 039/2021, TENDO EM

vtsTA As DtSpOstçÔES OA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAçõES PERTINENTES, OUE REGULAM

AS TICITAçÕEs, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E

ACORDADO O SEGUINTE:

CúUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE tEGAt

o INSTRUMENTO ORA FTRMADO TEM FULCRO NAS DISPOS|çÕES OA LEI FEOERAL Ne 8.666, DE

21106IT9%, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 58, CAPUT, C/C O ART' 57, II, EM QUE 5E LE,

VERBIS:

ARÍ. 58. O REGIME JURÍDICO DO| CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR ESTA LEI CONFERE À

ADMINISTRAçÃO, EM REt/lçÀO A ELES, A PRERROGATIVA DE:

I - MODIFICA.LOS, UNILATERATMENTE, PARA METHOR

ADEQUAçÃO ÀS TIruNTIONOES OE INTERESSE PÚBtICO,

RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO; (...).

(GRrFAMos)

ART. 57. A DURAÃO DO, CONTRATOS RE6IDOS POR ESTA LEt

naRÁ ADsrRtrA À vtoÊuc\ Dos REsPEC-rtvos cRÉDtfos

ORçAMENÍÁRIOS, EXCETO QUANTO AO5 RELÀTIVOS:

IV - AO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E À UTTIZAçÃO DE

PROGRAMAS OE INFORMÁNCA, PODENDO A DURAçÃO

ESTENDER-sE PELO PRAZO DE. ATÉ 48 (QUARENTA E

olTo) MEsES APÓS O lNÍClO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

(GRTFAMOS)

í
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#
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CO.NTRATOS

CúUSULA SEGUNDA _ DA MOTIVAçÃO

C6NS,TU1 OBJETO DO 
'RESENTE 

tOr'rrqArO 
'REGÃO 

ELETRÔNICO PARA PRESÍA6O DE

SERVTçOS TÉCNtCos DE INFORMÁTICA, CONCERNENTES Á trr,tlUrlçÃo (INSTALAçÃO,

g9NVÉRSÃO DE DADOS E TREINAMENTO), CONCESSÃO DE LICENçÁ DE UsO, HOSPEDAGEM,

SUPORTE, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA, POR TEMPO DETERMINADO' DE SISTEMAS

DEcEsTÃo,PARAATENDERAsNEcEsSIoADESDAPREFE|TURAMUNIcIPAtoEJUAZEIRo.BA'
coM o oBJEIVO DE MANTER A QUALIDADE NA PRESTAçÃO DE NOSSOS SERVIÇOS, E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE CONTINUADA DÉ EVOLUÇÃO DOs SOFTWARES INTREGADOS

oE GEsTÃo IMPLATADOS, SOLICITAMOS O REAJUSTE DOS VALORES FIXADOS INICIALMENTE,

COMPREENDENDO ASSIM O PERÍODO INICIAL DESTE CONTRATO, TOMANDO COMO BA5E O

ÍNOICE GERAL DE PRÉçOS DE MERCAOO (IGPM-FGV) OU ÍNDICE ESPECÍFICO PREVISTO NO

INSIRUMENTOCONTRATUAL.

cúUsUI.A TERCEIRA - DO OBJETO

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENÍO SE ESÍENDERA'

CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTMTUAL, POR 12 (DOZE) MEsES, DA DATA DE 02 DE

AGOSTO DE 2O2Z ATÉ A DATA DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

EM OECORRÊNC|A DA RENOVAçÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA

IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAçÃO DO SALDO

CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIOO,'NO VALOR GLOBAL RS

1.799.800,00 (UM M|LHÃO E SETECENTOS E NOVENTA € NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS).

cúUSUtA QUARTA - DA RATIFICAçÃO DAs DEMAIS CúUSUIâ5 CONTRATUAIS

FICAM RATIFICADAS TODAS AS CúUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO

EM COtvIENTO,

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADN, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM

CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM A5 TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO

PRESENTE PARA O5 SEUS LE6AIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 02 DE AGOSTO DE 2022.

WENDEL

NDRADE FREIRE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

ISTA
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##
PREFEITURA MI''NICIPAL DE JUAZEIRO

supERINãiND-ÊNõIl oB LlcneÇÓEs E coMRATos

coNTRATO ADMINI9TRATIVO Ne $0l2o2L
SEGUNDO TERMO ADIÍIVO

TERMO ADIÍIVO QUE ENTRE 5I CELEBRAM O

TUUI.,IICÍPIO DE JUAZEIRO-BAHIA E A

EMPRESA SUDOESTE INFORMATICA E

CONSULTORIA EIRELI' DE VALOR'

oBsERvAÇÕEs oA LEI 8.666/93.

pELo PRE5ENTE INÍRUMENTo PARÍlcuLAR, DE uM LADo o lauttcÍpto DE JUAZEIRo' PEssoA

JURÍotcA oE DlRElro PÚBtlco INTERNo, coM SEDE NA RUA 15 oE JULHo' Nr 32 - cENTRo -JUAzElRo-

BA,NEsTEAToREPRESENTADoPELosEcRETÁRloMUNlclPA[DEADMINISÍRAçÃo'sR'WENDELL

BATISTA DE ARAUlo, D.RAVA*' 
'f''o''*Ooo 

C,NIRAÍANTE; E DO OUTR. LAO. A EMPRESA

sUooEsTEINFoMATIcAEcoNsuLToRIAEIRELI,ooRAVANTEDENoMINADACoNTRATADA;AMBosJÁ

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE'

DECORRENTE DO pRocEsso orr,"or*it'uo Lz7l2ü2t' pREGÃo ETETRÔNlco Ne 039/2021' TENDo

EM vrÍA As DrsposlçÕEs oo tH iirr*o, ,."rrÁ,,rtrennçÔes PERTINENTES' QUE REGULAIV As

LrcrrAÇÕEs, coNTRAros t .o'uc*ãi 'i 
ADMlNlsrRA6o pÚsttcA' rÊÀ/ Jusro E AcoRDADo o

SEGUINTE:

cúusuLA pRtMEtRA - DO SUPORTE TEGAL

o rNsrRUMENro o*o ,,*ro,o ii'it-*o-tt NAs DlsPoslçÕEs DA LEI FEDERAL Ne 8'666' DE

zllo6/tss3,EsPEclFlcAMENtlviiu anr s8' c/c o ART sT' EM QUE sE LÊ' vERB's;

ART. 58, O REGIME JURíDICO DOS CONTRATOS 
-ADMINISTRATIVOS

tNsrtrulDo PoR EsrA tt, ,oiíe^íÁ'eDMtNtsrRAçÃo' EM RELAçÁo A

ELEL A PRERROGATIVA DE:
A

RESPEITADOS OS DIREITOS DO
t

F

CONTRATADo; í...1. (GRlFAMos)

ART. 57. A DURA4(, DoS CONTRATOS REGTDOS POR ESTA-LE| FtcARÁ

ADsrRtrA À vtGENctA oot iii'ie'i'ios clÉotros oRçAMENTÁRtos'

EXCETO QUANTO AOS REATIVOS:

,

'àiíí,iaií ioo ve*rerctei PARA A ADMtNtsTRAçÃo' LrMrTADA A

SESSENTA MESES;

cúusulAsEGUNDA-DAMorlv,AçÃorRAro pRE6Ão ELErRôNtco pARÂ pREíAÇÃo oE s-Elylç9:

f :li"ll! r? i'.T& i'?'iiil l[''f';ru^rie s-r iü P L*n*o l H'rn*cÀô''ônve nsao DÉ DA Do s E

rRErNÂMENro), coNcEssÃo o' t'ã?iil''i Jt'i'3o"'ôit"iou"'tupoÁre' ruaruureruçÃo coRRErrvA

E EVoLUrtvA, PoR rEMPo 
""*ü^i"ôlóisÉiE'vm 

oe e esrÃo' PARA ATENDER As NEcEssl'ADÉs

ilítt*lnyp§[i+l#'"t'^'ll'131ruepnEsroçno 
DE NossossERvrços' E coNsroERANDoA

(

t-
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PREFEITURA Mwiõn" DE JUAZEIRo

surenrxrnxoÊ-úõiÀ »r r'rcneÇÕEs E coNrRAros

NECESSIDADE CoNTINUADA DE EVoLUçÃo Dos soFrwAREsllll::ooot DE GEsrÃo lMPLArAoos'

AssrM coMo A TMPLEMENTAÇÁ. ô iiÁr" to slsrEMA' P.RTANT. sollorAMos o ADlrlvo DE

vAtoR, coM o lNIutro oe alus'oú úetervrer'rra6o oo slsrElMA Aos vALoREs'

SlHITiiTEl??Ii;ff,.i'"T,-?" POR OBJETO O ADITIVO DE V,ALOR DE APROXIMADAMENTE

22,s2oÁ, AOQUANT'TA,vo ,*,.ioiüi'uríã,TTRATADO' PROCEDENDo-sE o lcnÉsclrvo ao

vALoR GLoBAL oo .o*r*o,o,'ãültôÀ*iitó*o'RÁ A Rs!.12'soo'oo (quArRocENros E

DozE Mft E eulNrr"ro, *,o''iãü ãó'liónú'oeoe ao EsrABELEclDo NA LEI Ne 8'6661e3

cúusuu Quanrn - oA RATIFIcAçÃo oas oeruals ct'ÁusulAs coNÍRATUAIS

FrcAM RArlFtcADAs roDAs 
^t 

ãÀ;;*t-ilÃõ ãipaessmarnrE ALTERADAS PE[o rERMo EM

:"oYt:It]t* **ts rusrAs E coNrRArADAs' AsslNAM o PRE'ENTE IN'TRUMENT. EM clNco vlAS DE

rGUArs rEoR E F.RMA, .o, ot iià'tüJúHÁi asarxo' A roDo o Aro PRE'ENTE PARA os sEUs

LEGAIS EFEITOS,

JUAZEIRO-BA,27 DE FEVEREIRO DE 2023'

TESTEMUNHAS:

WENDETL BATIS DE ARAUJO

CONTRATANTÉ

^irlÂâdo 
d' íôímâ dlgll'l Por

WEDSON ANDRADE úiosormoneoe

FREIRE:63606e92s72ffJ1Í,'.f,'.iiii',""""""*'

SUDOESTE INFOMATICA E CONSUI.TORIA EIRELI

CONTRATADA

cPF /MF N.c

cPt /Mt N.e
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PRÉFEMJRA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

suPERlNÍE DÊI{OA DE UCÍÍAçôES E COÍ{TRATOS

GoNTRATO ADMlNlSÍRATlVo Nc 160/2021

ÍERCEIRO TERMO ADMVO

TERMO ADÍTIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUilIdPIO DE JUAZEIRO-8AHIA E A

EMPRESA SUDOESÍE INFORMATICA E

CONSULTORIA EIRELI. DO PRAZO E

neruovaçÃo DE sAtDo' oBSERvAçÕEs

DA trl 8.665/93.

pELo PRESENTE INSTRUMENÍo, PARTICULAR' DE uM LADo o MuNlcÍPlo DE JUAZEIRo'

prssol tuRíotcl DE DIREITo pusLico rNTEnNo' coM SEDE NA- RUA 1s DE JULHo' No 32 -

cENTRo - JUÁaElRo-BA, *"t' iiõ *"*ttt*ooo PELo sEcRErÁRto MUNI.IPAL DE

ADMTNIÍMçÃo, r*' '"*"L"'''otitto " 
ARAUJo' 

?oRAVANTE 
DENoMINADo

CoIiITRAÍANTE, E DO OUTRO ,õO i'iú'*'* SUDOEÍE,INFOMAÍCA E COI{SUITORIA

ErREu. D.RA,AN* o'*o''*il-tJ*itioo' augos tÁ 
-orvtoAMENrE 

QUALIFI.ÂD.'

No rERMo Do coNTRAro ooàil;* ;nsslú l-rnzen PARTE' DE..RRENÍE Do

p*ocEsso Ao,*{rsrRAnvo Liií*, iir.ro ErEr*ôxrco Ne o3e/m21, rENDo EM

vlÍA As DtsPoslçoes DA LEI tát'üi úàtl" E ALTERAçÓEs?ERTINENTES' 
quE REGULAM

As LtctrAçOES, coNTRATos t-to*'g*ot ol eoutHtsrneçÃo pÚsLtcA' TÊM JuÍo E

ACORDADO O SEGUINTE:

cúusuu PntmelRA - Do suPoRÍE LEGAT

o TN''RUMENT. o* o*'ooo it"ãõ*o ** o'ttotlçÕEs-DA tEl FÉDERAL Ne 8'666' DE

zuoGltssz,EsPEctFlcÂMENTE 
;;';;';t s8' cAPUr' c/c o ARr' s7' ll' EM ouE sE LÊ'

VEREIS:

ff 
''*"'!i^o'o*o'^iilf*'#-'!l?";"LltrH!:;;;;;;;;;*çÃ", eu eeua.o e tES' A PRERR,GA,vA DE:

| - MoDlFlcÂ'tos, uNiIÂÍERAIMENÍE' PARA MEtHoR

^*oriàà 
Às rtmuolors oE tNrEREssE pÚsltco'

*ririíoôot os DlREtros Do ..NTRATAD.; ("')'

(GRIFAMOS)

ART. s7. A OUneçÃo oos 12NÍRATOS REGTDOS POR ESÍA LEt

;;^Á;:";;o; À vrcÊrtcn oos REsPECrtvos caÉottos
'oí(rtueNrlnos 

ExcETo QUANTI Aos RELATtvos:

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNOA DE TICITÂçÓÉS E CONTRATOS

IV.AO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E À UTIUZAçIO DE

PROGRAMAS DE INFORMÁTrcA, PODENDO A DURAçÃO

ESTENDER-SE PEIO PRAZO DE ATÉ 48 (QUARENTA E

ã,tãt rrrttt lpós o tuÍcto oa vteÊHcta oo coNrRAro'

(GRlFAMos)

cúusulÁ SEGUÍ{DA - DA MoÍlvAçÃo

coNsllrul oBJEÍo Do '*"'*''lo**'o 
PREGÃo ELErRÔNlco PARA enesrlçÃo oe

sERVtços rÉc'tcos " '"o*íiià'lã"'**'""t 
Á IMPLATAçÃ. (rNSrAtAçÃo'

coruvensÃo DE DAoos , r*u"i*i*ioi, coucessÃo DE ,crNçA DE uso, H.S'EDAGEM,

suPoRrE, MANUTENçÃo co**'i*i i Jót"lvA' PoR rEMPo DETERMINAoo' DE slsrEMAs

DE GEÍÃo, PARA ATENDER As *liiti''oo* oo PREFEITuRA MUNI.IPAL DE JUAZEIR,-BA'

coM o oBJEÍtvo ,' 'o*t* 
o ã'iti*f' ll '*s5mçlo 

DE Nossos sERvlços' E

coNsr DERANDo o *r.rr'oorr' Âtil*iri ". *oLucÃ!.los soFrwARES INTREGADoS

DE cEsrÃo lMPt-ArADos, to'i'ii"ot ã *EA',ÍE Dos vÁLoREs FlxADos lNlclAwENrE'

coMpREENDENDo AsslM o 
"*óoo ^"'o'- 

DEsrE coNTRATo' T.MAND. coMo BASE o

ÍNDrcE GERAL DE PREÇos " 
#ã; õ"io'l ou ÍNotce sspecírtco PREvlsro No

INÍRUMENTOCONTRATUAL'

a lnonnoeaçÃo CoNTRATU AL É tMPERlosA, Pols ATENDE AO QUE PRECEITUA O ART' 57'

tNclso ll, DA LEI 8.666/93' A

MENCIONAR SEU EVIDENTE B

r-Étu on
ENEFÍclo PARA A ADMINIÍRAçÃO

POSSIBILIDADE LEGAL DE PRoRRocAçÃo, É ursren

PÚBLICA, VISIO QUE A

PRoRRoGAçÃo onn-sE-Á soa O MESMO PREçO INICIALMENTE CONTRATADo À ÉPocA DA

LIC|TAÉO - GUARDADAS AS ALTE RAçÔES AS JUSÍI FICADAS READEQUAçÔE S DE PREçOS, QUE

sÃo LEGALMENTE PREvlsrAs -' É QUE, DE ACORDO cOM AS COTAçÔES ATUA§ ANEXAS AOS

AUTOS, OS PREçOS DOS SERVIçoS DA CONTRATADA PERMANECEM OS MAIS VANTAJOSOS'

ATENDÉNDo Ao PRtHcíPto oe gcoH OMICIDADE, PREVISTO NA CONSTITUIÉO FEDERAL. A LEI

PERM|TE A PRoRRoGAçÃo Dos coNTRATOS ENÍENDIDOS COMo DE sERvlço courítluo'

QUE os coNTRATos oe o<ecuçÃo conrtuueol "tuPÕeu À PARTE O DEVER DE REALIZAR

UMA CONOUTA OUE SE RENOVA OU SE MANTÉM NO DECURSO

EXECUçÃO LIBERE O DEVEDOR".

Do rEMPo. t'lÃo xÁ uul
DIANTE DO

CONDUTA EsPEcíFlcA E DEFINITIVA cuJA

EXPOÍo, RESTA EVIDENCIADO O INTERESSE POR PARTE DA ADMINISTRAÉO EM MANTER A

EXECUçÃO DOS sERvlços PRESTADOS PELA CONTRATADA suDoESTE INFoRMÁTlcA E

CONSULTORIA EIRELI, Pols os MEsMosrÊM cARÁTER EssENclA t NO DESENVOLVIMENTO EM

sERVtços tÉcHtcos oe tnroRuÁrtce, cot'l CERNEI,üTES A IMPTANÍAçÃo, coNvÉRsÃo DE

DADos, coNcEssÃo DE USO, HOSPEDAGEM, SUPORTE, PARA ATENOÉR AS NECESSIDADES DO

MUNtcÍPlo DE JUAzE IRO.BA. COM O AUMENTO OAS DEMANDAS ESTRuruRÂts, E urlllzAçÃo

DE SISTEMA5 INTEGRADOS DE CONTABILIDAD E, LOA, LOO, PPÀ TESOURARIA, ÍRIBUTOS,

AUDITORIA FISCAL, PROCURADORIÀ ATENDIM ENTo Ao cIDADÃo, NFS-E, PORTAT DA

TRANSPARÊNCIA, FOLHA DE PAGAMENTO, FROTAS , ADMINISTRAçÃO, PORTAL DO SERVIDOR,

CONFORME 5E VERIFICAM NOS AUTOS DO PRocESSO, CoMO FlscAL OO CONÍRÂTO,

MANIFESTo I nnuÊHctn ne PRoRRoGA6o coNTRATUAL BEM COMO

sATtsFAçÃo NA PnesreçÃo oos sERVIços DA CONTRATADA'

DESTACÂNDO A
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PRETEMJRA MUNIOPAI' DE JUAZEIRO

SUPERIÍiÍÍENDÊNCIA DE U(IÍAçóES E CONÍRATOS

Ht#f Ht"Hil:-::Ii"*crA Do coNrRAro- EM. coMENro sr rsrenoeú'

coNFoRME pREvlsro *o 
"*'o'ãã*iú*ot' 

to* 12 (DozE) MEsEs' DA DAÍA DE 02 DE

iãÀtá rt ,ort ArÉ a oetr oe oz DE Acosro DE 202't'

eur DeconRÊr,rc,o oo *r*ori-çiJ ,o PRAZo_-o_1 vlGÊNclA coNrRAruAL REÍA

mapnrsctruoÍvel rr,"o*-"'" ãô*to'''o"t"n'rE' A RENovAçÃo oo slt'oo

coNrRAruAL ÉQu,uot'** oo'"ióoãii''o to'1ee 1Q le rERMo ADlrlvo DE vAtoR'

FrcANDo No vALoR ulo'o' "s'':"'1.-*'o 
(oos utuÕrs E DUzENTos E DozE MIL E

cúusuu quanra - ol RalnclçÃo oes oraaruscúusuLAs coÍ{TRATUAIS

FrcAM RArtFlcADÀs ToDAs * átt* *Ão 
'*t*"to'ENTE 

ALTERADAS PEL' TERM.

EM COMENTO.

E ASSIM, ÀS PARTES JUSÍAS E CONTRATADAS' ASSINAM O PRESENÍÉ INSTRUMENTO EM

crNco vtAs DE lGUAls 
"o* 

t 
'ã*üi' 

tó' * t*tt'uNHAs ABAlxo' A roDo o Aro

PRESENTE PARA OS SEUS I"EGAIS EFEITOS'

TREZENTOS REAIS).

JUAZEIRO.BA, 02 DE AGOSTO DE 2023'

WEN DEtL

í ,r
CONSULTOR]A EIREU

SU

TESÍEMUNHAS:
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aTo DE aLTERAçÃO N'5 DE RERRATTFTCAÇÃO E CONSOLTDAçÃO DA
ST]DOESTE INTORMATICA E CONST.JLIORIA EIRELI

CNPJ n' (D5'I3.618/(X)OI-72

WEDSON ANDRÀDE FREIRE nscionaüdâde BrasileiÍa, nascido em Oll07/1973, casado em
comunhão prcial de bens, EmpÍes&io, CPF n' 63,6.069.925-72, CaÍteiÍa dc ldeÍrüdade n"
0453014E44, órgão cxpedidor §SP - BA. Í€sidenlc e domiciliado rrc Loteanpnto AquaÍius, 348,
Edf. Jrcarandá Apt. l2O3A, Piobâ, Salvador, BÀ, CEP4ltlo2q), Brasil.

Titular da Empresa Indiüdual dc Rcsponsabüdade Limiada de rx)mê SUDOESTE
IIIFORMATICA E COIi{SULTORIA EIRELI, Íe8istrada nêsta Junta Comcrcial do Estado
da Bahia, sob NIRE n" 2960OO1580l, com sedc tra AVEI\IDA DA FRANçA' 393' 2 ANDAR'
col\d,Rclo, sALvaIx)R, BA, CEP 40.010-lxlo, dcüdamentc inscrita no cadastro
Nacional dc Pessoa JurÍdica/MF sob o no 09.543.ó18/m0t-72' dclibera c âjusta I Presente
alteÍação dc rcÍÍaúficação e consolidaç5o, nos tcrmos da I-ci n" 10.4061 2W2. stcdiante as

condiçõcs estabolecidas nas cláusulas sêguint€s:

CLÁUSIrLA PRIMEIRÂ. Fica râtificado o alo arqúvado sob n" sob n". 97864467 em

O4l06r'2019, pÍotocoto n". 1964E t7l dc 03/0612Ot9, rrc que sc refcrc ao nunrcro do CNPJ que na

clausula prirneira da consolidação aonde sê lc, CNPJ o " 09.543.619/O0O1-?2, Itla-sê CNPJ n.

" 09.543.61810001-72. E permancce em ügor as dcmais clausula§ do iDstÍumnto que Dão foram

modificadas.

CLÁUSULA SEGUNDA. O Administrador declâra' §ob sll Pênas dâ lci' que não estâ

impcdido de cxerccr a adminisração da empresa, por lei $pccial, ou em viíude de condênação

c.irrúnal, ou por sc encontrar sob os efeitos dcla, a pe.Dâ que vedc' ainda quê temporariamente' o

acesso a car§os públicos, ou por crime falimenraÍ, dc PÍevgÍicação' Pcilâ ou $rbomo, concussão,

peculato, oúorifa 
" "cooo.io 

populâr, contra o sistems fin€nc€iÍo Eacional, conEa normâs de

àefesa da coocorrência, contra as rclações dc consumo' fé Públi'cr' ou I proPriedâdê'

clÁusulÁ TERCEIRA. A administÍação da copresa caDerá ao TITI.JLAR VTEDSON

ÂNDRADE FREIRT com os @cres ê aEibüições de ÍePrescntâr aÚva e passivsÍEnte a

sociedadc, em juÍzo ou fora dele, podêndo prEticâÍ todo e qu8lqucr ato' scmPÍÊ no intorcssc da

socicdâde, sêndo autorizâdo o uso do aomc cmPresarial, vcdâdo, no cntanto, em atividades

esfranhrs ao inEreSS€ sociâl ou assumiÍ obrigações scja em favor dc qualqUer dos quoüstas ou

deterceiros'bemcomooneraÍoualienaÍbensimóveisdasocicdadc,sêmautorizaçãodooutro
sócio, Podcndo constituiÍ RocuradoÍes com poderes amplos e específicos'

cLÁus[rLA QUARTA. A resporsâbiüdadê do tirulaÍ é limitâdâ âo capital iutegralizdo.

Em facc ds alterrçõ$ acü[r, corEotlda'sê o rto cotrsdtldvo' EG ttrmo§ da kl n'
f0..06/'2002, mcdionte as cotrdtgõos g {áu6nlnc acguht€.

CONTRATO SOCIÃL CONSOLII)ÂD(O DA SUIX)ESTE INFORMATICÀ E
CONSI,]LMRIA EIRELI

Req: 8r90OOOO9OO728
PáEha 1

C6rti6co o RegistÍo sob o n" 97892816 em 22108/2019

Protocolo 195966988 de 2210612019
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êuooESTÊ INFoRMATIcA E coNsuLToRlA EIRELI NIRE 2960001580'l
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Chancêla 1 54528482780752
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ATODE ALTERÂçÃO N" 5 DE RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAçÃO DA
SUDOESTE INTORMÂTICA E CONST'LTORIA EIRELI

CIttPJ n" O9J43.6lAl(nOb7 2

WEDSON ANI,RÂI,E FREIRE nacionalidadc Bnsileira, nascido om o4lo7ll973, casado em

;;rhã" p.*i8t a. bons, Empresário, cpF no 636.069.925-72. CaÍ!Éitl dE ldcntidâde n"

114,ílo1iiú, ueg. expcdidor ss,p _ sA, rcsidentê e domiciliado no Lotcamenro AquaÍius, 348,

Edf. Jacaranâá Ãpt. l2b3A, Pituba, Salvador, BA, CEP 4lEl02fl), Brasil'

TitulaÍdrEmpresalndividualdeRespoÍlsâbilidadeLimitadedcnome§UDoESTE
INT0RMATICA E coNst,LToRH EIRELI' Íegisüad8 n€sta Junta comorciâI do Estado

da Búia, sob NIRE n 29600015t01, com sode na AVEIÍIDA DA FRÀNçÀ' 393' 2 AIIDART

CODúiCIO. SÂLVAITOR, BA, CEp /*.Oltt-.,,, devidrmcnte inscritâ no CedaslÍo

Nacional de Pessoa JuÍídiaâ/MF sob o no 09.543.61tt0001-7?,, r€solve consolidar o conEato

social medimte çlausulas e coadições seguint€s'

CLÁU§ULA PRIMEIR/L A Empresa Gira sob o nonrc empresarial SULOESTE

INToRMATICAEcoNsULToRf,A-EIRDLI,comregisronaJuntâcomclcialdoEstsdo
daBshia-JUCEBsobn".29600o15t0lde03/0412d)t,CNPJn."ü)-543.61Ei/0ool.72com
scde c domicilio na AVEI\IIDA DA FRANçÀ 393, 2 ANI,AR' COTdRCIO' SALVAIX,R,

BA, cEP 40.01íl-{no.

OBJETMiSS()CIÂIS

CLÁUSULA SEGUNDA- - Desonvolvimcnto G Licenciamento de programas de computadoÍ

Customiáveis (softwars), Desênvolvim€nto de PÍo8Íamrs de Computador sob Enc'mend8'

SupoÍtc Técnico, Matrut€úção e SeÍviços om Tecnologra da Informação' Consultoris sm

Tecnologia da Informsção (Atraliss dÊ Sist€mas)'

CNAE fl§CAL

62U!-3 to - dGrcnyotvimelto c üc.DcLmerto de PÍo8rrú.3 dc- conputedor customlzávels

ãiõi-s/oi - ácacnvotvimcnto de prognner de comprtrdoÍ tob cncoo'ld'
ãioloreo - "o-"Itorir 

cm toclolod' d' iDfotÚrÉo 
-

;ô-iloo - ;"p"-t ,e"oto' -"itttZ"çlo c outtiDr rerYlços GE t'crologi' d' tDform'çlo

{2

cLÁusut-À TERCEIRÂ- TEMPo DE DURAÇÃo - A EmPÍ€sa iniciou sugs atíüdades em

zgl}Ztz}Ot, e o r,iaz^ de duÍâção é PoÍ temPo indctcrminado'

Req: t l9oOOO09«)728
Página 2
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ATO DE ALTERÂçÃO N"5 DERERRATTFTCAçÃO E CONSOLTDÀçÃO DA
SUDOFSTE INI'ORMÁTICA,E CONSIJLTORIA EIRELI

CNPJ n" (D.543.61UOü01 -7 2
cLÁusuLA QUARTA. CAPTTAL - O Câpital é dc R$ 8@.mO,@ (Oiroccnros Mil Reais),

totalmente subscÍito c intcgÍalizado em rnocda corrcntc do país, diüdidos em t00.0OO
(Oiroccntos Mil) quotas, no valor dc R$ 1,0O (uEr ÍêâI) câds uIIr8-

O Cspltal llca assln dtstribúdo:

Tltular Crpital RS Pesc.9o

WEDSON AI{DRAI'E FREIRE &n.fln,oo t@%

TotEls Eq).üo,(x) L@%

CLÁUSI LA QUINTA' o AdministÍador declara, sob as pcnas dâ lci' que náo está imPedido

de cxercer a adninistração da erDpresa. por lci egpccial, ou cm virtudc dc coEdêlaçâo criminâl'

ouporsêenconrarsobosêfeito§dels,apenaquevcdc'aindagucten'PoraÍiamente'oacessoa
cargos públicos, ou por criúÊ fâli.ÉnrâÍ, dc prcvaricaçpo' Pcila ou suborrc' concussâo'

pec-ulato'ouc(mtraaeconoÚiaPoPrlar.conEaosistemaÍinaoceiÍoracional'contranormasde
àefesa da concorrência, contra as Íêlaçõcs de consuÍno, fé Públic'a' ou a propriedade'

CLÁUSULA SEXTA. A administração da empresa cabc âo TITULAR" \ EDSON

ANDRÂDEFREIREcomospodcreseatÍibuiçéêsdcÍÊt,t€scntaÍetivaepassivaEcEtea
socicdade, cm júzo ou fora detc' podendo p'aticar todo c qualquÊÍ ato' scÍnpÍc no intcrcsse da

sociedadc, senào autorizado o uso do tromc cmpÍcsaÍial, vcdado, ro êntanto, em adüdadcs

cstranhas ao intêrqssc social Ou as§umiÍ obriSAç'õcs §eja em fsvoÍ d€ qualqUcr dos quotistas ou

de teÍçeiros, bem como onerar ou alieDaÍ b€n§ imóvois da sociedadc' sem autorizaç3o do ouÚo

sócio, Podendo consütuir ProcuÍâdoG§ com PodeÍes âmplos c csPccÍfrcos'

CLÁUSUIJ\ SETIMâ- A ÍesPoossbilidadc do titulaÍ é ümitÂda 8o caPital inEgralizâdo'

cLÁusuLA OITAVA. RETIRÁDA DE PRÓ-LABORE - o tiuilar Pod€rá fixr uma retirada

slensal, a tirulo dc '!ó - labore", obscrvadas as disposições rÊ8ul8mcítaÍês Prtinentcs'

§ ÚNICO. BALANÇo - LUcRos E PREIUÍZoS - Anualmcntc sm 3l de dezembro' o

iministrador PÍestârá conta§ justificadas de sua administração' procrdendo à elaboÍação do

inventário, do úahnço pâtrimonial e do batsÀço de Íesultado cconômico, cabendo aos sócios, na

pÍopoÍçllo dê suas quota§, os lucro§ ou Peldls âpurados'

CLÁUSI LA NONA. Declaro que não Possuo nenhuma outÍa emprcsa dcssa ÍnÔdalidade

rcgistrada.

Req: 8I90OO0O9OO728
Página 3
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ATO DE ALTERAÇÃO N" 5 DE RERRATIHCAçÃO E CONSOLIDAçÃO DA
ST'DOE,SIE INTORMATICA E CONSI,'LTORH EIRELI

CNPJ n'(D543.6lAUm'72
CLÁuSt LA DÉCtrvIA. FALECMENTo DO TTTULAR - Fhleceodc cu intcrditado o Ti.ular,
a EIRELI continuaÍá suas aüvidadcs com os heÍdciÍos, suçc$soÍEs e o itrcapaz. Não scndo

possÍvel ou incxistindo intgÍ€sse dcstcs, o valoÍ dc seus hsveÍc§ scrá apurado e liquidado com

base Dâ situação patrirnonial da socicdade, à data da resolução' verificada cm balanço

espccialmonte levantado-

DA RATITICAçÃO E FORO

CLÁUSULA DÉcanA PRIMEIR-a- o foro prra o exercÍcio e o cumPrhrento dos direitos e

oUriiaçocs ,csuttuntrs do contÍsto social pcrmanecc cm SALVADOR B'À

SALVADOR BA, 19 de Egosto

WEDSON NNORAOE FREIBE
CPF: 636.069.925-72

44 óÉ xor^$

ôo

ü

Rcq: 81900000900728
PÁglna 4

Cedifico o Registío sob o n'97892816 em 220812019

Protocoto 195s66988 de 2ZoÜ2O19

i.,.." o" ".pã"" 
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TUCEB
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NO§IE DA EIIPRESA STiDOESTE INFORMATICÀ E CONSTiLTORIA EIRELI

t95966988 - 22l0E/2019PROTOCOLO

ATO OO2 - ALTERAÇÀO

EVENTO o,tg - RERRATIFICAÇAO

MATRIZ

NIRE 296tno t58ol
rNPJ 09 5416t8/0001-72
cER nFr( o o REGTSTRO EM 22l0E/20 r9

EVENTOS

11
CONSOLIDACAO DECONTRATO/ESTATUTOARQU.IVAMENTO: 97892816,

zatà- H- 6. Az @24-

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

Secrelária-Geral

{l
Junta Comercial do Estado da Bahia 22JoBt2oi9

Certifico o Registro sob o n" 978928í6 em 22108/20í9
Píotocolo 1959669Ee de 2ZOA|2019
Nome da êmprêsa SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600015E01
Este documênto pode seí vêrifcado em httpr/rêgin.jucêb.ba.gov.brlAUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
ChancP"là 1 54528/.A27 807 52
Esta ópia foi autênticâda dilitalmento e assinada eín 22n8n019
por Tiana R€gila M G dB AÍaújo - SecreÉria-Gêral
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t2
IUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA BAHIA

CERTIOÃO SIÍ PLTFICADA OIG]IAL

CeÉilicemo6 que â3 inÍoímâçõê3 abâixo constâm dos documenloÉ arqulvados nêrte Juntâ Comercial e aão vlgentês na dâta do sua 6xpêdição.

Nome Empíesarlal: SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

Natureza Juridica: SoCIEDAoE EMPRESÁRlA LIMITADA

NIRE(sede)

2960001580'1

CNPJ

09.543.6 í 8/0001-72

Arquivamonto do eto
Constituilúo
03/04/2008

lnicio dâ atrvidade

28tOZ200A

EndereÇol
AVENTDA AVENTOA OA FRANÇA, 393 2 ANDAR, COMÉRCtO, SALVADOR, BA - CEp: 4OOíOOOO

PRAZO DE DURAÇÃO

Término do mândato

xxxxxx

Nome/CPF Participaçáo R$ Cond JAdmihisüador

WEDSON ANDRADE FREIRE

636.069.925-72

0,00 ADMINISTRADOR xxxxÃxxx

WEDSON ANORADE FREIRE

636.069.925-72

800.000,00 soclo »0x)íxxxx

REGISTROATIVO

ffi.reI
SEM STATUS

NIRE| yüX»« CNPJ: xxxxxxxlodxxxbo(x»dxxx
Endêreçor RUA DOUTOR LUIS JANUARIO, 406 SALA 303, CEN iRO, SAQUAREIVíA, RJ - CIP: 289C0.J00

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE
DESENVOLVIMENTO DE ROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA,

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS(SPFTWARS),
SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

EM TECNOLOGIA DA INFOR , CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA IN

CAPITAL SOCIAL

ANALISE OE SISTEMAS

R$ Capital integralzado:

800.000.00

OITOCENTOS MIL REAIS

R$ 800.000,00

OITOCENTOS MIL REAIS

Dala

"i1o512024

lo

Número

98505í33

310 - OUÍROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRE

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIOEvenlo

gágií\e:112

248354868

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hnprkeginjuceb.ba.gov.brlautentcâcaodocumentos/âutenlicâcao,aspx
CONTROLE: 1420671225u79 CPF SOLICIÍANTE: 636.069-92S72 NIRE: 296000í5801 EMITIDA 111O712024 PROÍOCOLO: 248354868
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'!*
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[!
IUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SEcRETARIA DE DESENVoLVTMENTo ECoNôMtco

JUNTA COMERCIAL DO ESÍADO OA BAHiA

cERTIDÃo SIMPLIFICADA DIGITAL

Cêrtilicrmos que as infoímâçóês âbeixo conatam dos docum€nloB erqulvãdo6 ne6ta Junta Comêrciãl e são vlgenles nE detâ d€ 6ua 6rpêdição.

SALVADOR - BA, 11 de Julho de 2024

:' d, r; 5. iê:tt{F§'qi*i,l+ B§§§r:1;::-i :,:ir-*+t:. -. r;t ....: .

Nome Empresanal: SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

Naturezâ JUrídica: SOCIEOADE EMPRESÁR|A LIMITADA

NIRE(sede)

29600015E01

CNPJ

09.543.6'1E/0001-72

Arquivamênto do ato
Constituitivo
03/04/2008

lnicio da atividade

2ü0i,200E

EndereQo:
AVENIDAAVENIDA DA FRANÇA, 393 2 ÀNDAR, coMÊRcIo, SALVADoR, BA - CEP: 4ooíoooo

BRUNO MOTA PASSOS
SEcRETÁRIo.GERAL

págr],a:212

248354868

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICAOA EM http/reginjuceb.ba.gov.br/autênticâcaodocumentos,/autenlicâcâo.aspx
CONTROLE: 14206712253479 CPÊ SOLICITANTE: 636.069.925-72 NIRE: 29600015801 EMITIDA: 1110712024 PROÍOCOLO: 248354868
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& PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Í tÍlr

CERTIDÃO. ESTADUAL
c0NCoRDATA, FALÊNCtA, nrcueennçÃo JUDtctAL E EXTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cERTtDÃo No: oos336osE

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahla, anteriores à data de 01/0812024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ: 09.543.61 I I 0001 -7 2
Endereço: AV DA FRANÇA ,393,2" ANDAR,, COMERCIO -SALVADOR BA

Esta certidão abrange as açóes das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de RegistÍo Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06107/2009 e com o sl"
do art. 8' da resolução '12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNpJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Salvador, qurrrta-feira, 1 de agosto de 2024

1

Processo: 08068e25 -  D
oc. 54 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/02/2025 11:25:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: be9ed7c6-143d-486b-8c2b-b739ed88e50d



& PODER JUDICÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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01lOBl24.1'l:38

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB no 2'119' de oO de dezembÍo de 2022'

Emitido no dia 01/08/2024 às 1t:37:03 (data e hora de Brasília)' Página: í/1

aboul:blank

ü

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

colrPRovANTE DE INSüR|çÃo E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

SUDOESTÉ INFORMATICA E CONSULTORI,A LTOA

LO DO ESÍAB ELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIÁ)

SUDOESTE INFORÍ{ATICA E CONSULTORA
OEiTAIS

E ÃTN|DAoEs ECON SECU

.01641 Oesênvolvimênlo d6 progrãmaÊ dê computâdo, 30b 6ncomanda
62
62 ,04.0{0 consultoía Clll tccnolog d dâ inÍonnaÉo

nformaçáo{)0 Suporte tÉcnico manú.nção a outÍos sen iço! aÍí tacnologia da
62.09-í

LOGRÁOOURO

AV AVENIDA DA FRANCA

NtrMÊRO

393
COMPLEMENTO

2 ANDAR

CEP

40.010{00
EATRRO/OISÍRtÍO

coríERCIO SALVADOR

ENOEREÇO o IELEFONE
(7í) «5í3467

FTNANCEIRO@S UOOESTEINFORMATrcA.COrl.BR

03J04J2008

SITUAÇÁO ESPECúL
ESPECIAL

;.Í OEABERTURA

0uoiu200E
ÉRO 0E TNSCR|

09.543.6í810001-72
MATRIZ

AÍMDADEEotGo miáveiacualooomdolon de putrdoÍnciameênlo llcê progÉmasnvolvlmêOesê062 3{02

DICADA NATÚREZÂ JU

206-2 - Soclêdadê EmprBrári. Limit dâ
t@Eo

BA

EL(EFR)ENTE FEOEFÁTIVO R

ATIVA

MOTIVO DÉ SITU CAOASTRÁL

about:blank

1l\
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07/06/202,1,09 10 CcÍidão dc Rcgularidádc Fucal Municipal

SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

09.543.6 r8/0001-72

AVENIDA AVENIDA DA FRANCA N" 393 . COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP

400100(n - 2 ANDAR

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIYA DE DÉBITOS TRIBLTTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃo TRIBUTIiRIOS INSCRfTOS NADÍVIDAATTVADO MUNICÍPTO »B SI,IVANON

Razão Social

CNPJ:

Endereço:

Número da Certidão I 148081

É certificado que não consram pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município-

Esta ceÍtidão se refere à situação fiscal, compreendendo cÍéditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscriçô€s

em Dívidâ Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veridcação de sua autc ticidaJ3 tra Internet. no endereço

hnpsv/seÍaz.salvador.ba.go.br.

Cenidão emuida gratuitamente com base na Lei n'7.186/2006 - CTRMS

Certidão emitida às 09:09:52 horas do dia 0'110612024.

v áLlida até di^ O 5 I 09 I 2024.

Códigodecontroledacertidão: 6550.AFC1.99a4.O252.É7F2.ADB2'8331.DF14

Esta cenidão foi emitida pela página da secretaria Municipal da Fazenda. no endercço

http://www.sefaz.salvador-ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser coDfrrmada utilizando o códi8o de controlc acima

hípsJ/servicosweb.sef^z.sâlvâdor.bâ.8ov.br/sistema'/ceíiclao-negalivrs€rvicos-ceÍtidâo-nêgâtivâ-form.asp lt
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 107 12024 09 :l 4

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÍts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
TÍibutárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20243í21120

RAzÃo socrAL

SUDOESTE INFOR]VIATICA E CONSULTORIÁ LTDA

rNscRrÇÁo ESTADUAL

201.E33.959 - BAIXADO

CNPJ

09.s43.6rt/0001-72

Fica certificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tÍibutos administrados Por esta SecÍetaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimenlos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressafuado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormênte'

Emitida em 23l1l l2O24, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTTCIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.3eÍazba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do carláo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Fedêral do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Nacional

Observaçóes RFB:

Contribuinte Possui arrolamento de bens, coiiforme Lei n' 9532 / 1,99'7

CERTTDÁO POSITIVA COií EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUToS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 09.543'618/000í'72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

ãáànsabirioade oo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa no" tà^o" do art' 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

ôàãigo friUutaiio Nacional (CTN)' ou. objeto de decisão judiciâl que deteÍmina sua

J"."Jn"io"r"Éo para Ílns de certificaçáo da rágularidade Íiscal' ou ainda náo vencidos: e

2'constamnossistemasdaProcuÍadoria-GêraldaFazendal.tacional(PGFN)débitosinscritos-' á, oirio, ntiu" da união (oAU) com exigibilidede suspensa nos leÍ'írL)s do an.151 do cTN, ou

garantidos mediânte o"n" ã, ãí"iio", ou-com embargos da Fezenda Pública em processos de

execução Íiscal, ou objêto áã ã""i"aá iuOi"i"l que deiermina sua desconsiderâção parâ fins de

certiÍicação dâ regularidadê Íiscal.

Conforme disPosto nos arts.205 e 2OO do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

EstacertidáoéVálidapaÍaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgãos e fundos púbticáJ oããá-"i"tr"ç"" direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

"rj"[" 
;";""t;;; ámbito da nr-i" ã" Écrru e ábrange^inctusive as contribuiÇôes sociais previstrs

""ã 
riiti"* '"i" 'o' do parágrafo único do art' 11 da Lei no 8'212' de24 de julho de í991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet' nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <httpJ/www'pgÍn'gov br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751' de A1u2014

Éritú a" 16:16;3 do dia 'rcrcgzo24 <hora e data de Brasília>'

Válida até 15l1gl2o24.
Código de controle da certidão: 348C'B096'C592'8769

Qual-quer rasura ou emenda invalidará este documento'
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O2lO8l24 , 09:07

Inscrição:
Razão

Consulb Rsgularidade do Empregador

Voltar lmprrmir

c^rx^
L--AIXA EC'.INOMICA FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

09.543.6t8/OOO1-7 2

SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELI EPP

AV DA FRANCA 393 2 ANDAR / COMERCIO / SALVADOR / BA / 4OO1O-OOO
ia!:

Endereço:

Y alldadez23 I O7 I 2024 a 2! Oa / 2024

Cêrtificâção Í{úmero: 20240723L349L535000219

Informação obtida em O2lo8/2024 09:06:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa'gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identincada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

https //consultâ-crf.caxê-gov.br/consultacíí/pagegconsullaEmpregâdor'lsf
1t1
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Pot,ai JUD-arÀRI a
.Ti]STTCÀ ]C ?R.ÂBÂ:,HC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI,HISTAS

Nome: SUDOESTE INFORMATICA
CNPJ: 09 .543 .678 / 000I-12
Certidão n": 37911361/ 2A24
Expediçáo: 08 / 05/2024, às
Validade: 04/17/2024 - 180
de sua expedição.

E CONSULTOR]A LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

09 :27 :37
(.:ento e oítenta) C:r.s, contados da data

Certifica-se que SUDOESTE INFORMÀIICÀ E CONSULTORIÀ LTDÀ (UÀTRIZ E
EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 09.543.6f91000L-72, NÃO CONSTÀ
como inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Traba-Lhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Cônsolid.aÇão
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.440/2}ll e
73.461 /201'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa ;uridica, a Certidão atesta a empresa em relaçãcr
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert j-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www . tst. j us.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFCRüAÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabafiristas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabatho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ denc iár ios, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recofhimentos determinados em Iei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministérlo públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conc.iliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

(i..i,.1..,,.: .j, ,r!:r,r- : ,,..Ir
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id,
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

auruaçÃo DE TERMo ADITlvo

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne r27 /202r
CONTRATO: 150/2021

DATA DA AUTUAçÃo: z4lo7 /2024

soLrcrrlçÃo DE TERMo ADtIVo pRAzo E RENovAçÃo DE sALDo REFERETE Ao PREGÃo ELETRoNIco

N.e o3glzozl, euE TEM coMo oBJETo coNTRATAçÃo pARA pREsrAçÃo DE sERVIços rÉculcos or
v rruroRn/lÁrrcA, coNcERNENTrs Á rvenuçÃo (rNsrALAçÃo, coNVERSÃo DE DADos E TREINAMENTo),

coNcEssÃo oE LtcENÇA DE uso, HoSPEDAGEM, supoRTE, varuurrnçÃo coRRETlvA E EVoLUTIVA, PoR TEMPo

DETERMINADo, DE SISTEMAS DE GEsTÃo, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO.BA.

JUAZEIRO.BA, 24 DE JULHO DE 2024

- 
wENDELL BATtsrn oe annÚto

I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçÕES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L6OI2O21

MINUTA DO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICíPIO DE JUAZEIRO-BAHIA E A

EMPRESA SUDOESTE INFORMATICA E

CONSULTORIA EIRELI. DO PRAZO E

RENOVAÇÃO DE SALDO. OBSERVAÇÔES

DA LEr 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICíPIO DE JUAZEIRO'

PESSOA JURíDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO' N9 32 -

cENTRo-JUAZEIRo-BA,NESTEAToREPRESENTADoPELosEcRETÁRIoMUNICIPALDE

ADMINISTRAÇÃO, 5R. WENDELL BATISTA DE ARAUJO' DORAVANTE DENOMINADO

CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA SUDOESTE. INFOMATICA E CONSUTTORIA

EIRELI, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS

NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE' DECORRENTE DO

pRocESSO ADMlNlsrRATlvo tzllz)Z]-, PREGÃO ELETRÔNlco Ne o39l202t' rENDO EM

VISTAASDISPoSIÇÕESDALEIFEDERAL8.666/93EALTERAÇõESPERTINENTES,QUEREGULAM

AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAçÃO PÚALICA' TÊM JUSTO E

ACORDADO O SEGUINTE:

cúUSUTA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAT

OTNSTRUMENTOORAFIRMADOTEMFULCRONASDISPOSIçÕESDALEIFEDERALNe8'666'DE

27líJ6ltgg3, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART s8, CAPUT', C/C O ART' 57', ll', EM QUE SE LÊ',

VERBIS:

ART. 58. O REGIME JURÍDICO OOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR ESTA LEI CONFERE À

ADMINISTRAÇÃO, EM RELAçÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE:

I - MODIFICA.IOS, UNILATERALMENTE' PARA MELHOR

ADEquAçÃo Às rtnaltoaoes DE INTERESSE PÚBtlco'

RESPEITADoS OS DIREITOS DO CONTRATADo; (" )'

(GRrFAMos)

ART, 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI

FICARÁ ADSTRITA À VrcÊNCU DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS

ORçAMENTARIOS, EXCETO QIJANTO AOS RELATIVOS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE TICITAçõES E CONTRAÍOS

IV - AO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E À UNLIZAçÃO DE

PROGRAMAS DE INFORMÁTICA, PODENDO A DURAçÃO

ESTENDER-SE PELO PRAZO DE ATÉ 43 (QUARENTA E

OITO) MESES APÓS O INíCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO'

(GRIFAMOS)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAçÃO

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO PARA PRESTAÇAO DE

SERVIçOSTÉCNICOSDEINFORMÁTICA,CONCERNENTESÁIMPLATAÇÃO(INSTALAçÃO'

CoNVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO), coNcESSÃO DE LICENÇA DE USO', HOSPEDAGEM',

SUPORTE, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA' POR TEMPO DETERMINADO' DE SISTEMAS

DEGESTÃO,PARAATENDERASNECESSIDADESDAPREFEITURAMUNICIPALDEJUAZEIRO-BA'

coMo DESTACANDO A SATIsFAçÃo NA PRESTAÇÃo Dos sERVIços DA CONTRATADA'

A PRORROGAçÃO CONTRATUAL É IMPERIOSA, POIS ATENDE AO QUE PRECEITUA O ART' 75'

TNCTSO ll, DA LEI 8.666/93. ALÉM DA POSSIBILIDADE LEGAL DE PRORROGAÇÃo', É rratsrrR

MENCIONAR SEU EVIDENTE BENEFÍCIO PARA A ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA' VISTO QUE A

PRORROGAçÃo DA-SE-Á soB o MESMO PREçO INICIALMENÍE CONTRADO Á Épocl on

LICITAçÃO - GUARDADAS AS ALTERAçÕES READEqUAçÕES DE PREÇOS' QUE SÃO

LAGALMENTE PREVISTAS, E QUE DE ACORDO COMAS COTAçÕES ATUAIS ANEXAS AO5 AUTOS'

OS PREÇOS DOS SERVIçOS DA CONTRATADA PERMANECEM OS MAIS VANTAJOSOS'

oirrrr*oo Ao PRINcíPlo DA EcoNoMlclDADE' PREVlsro NA coNsTlrulÇÃo FEDERAL A

LEI PERMITE A PRORROGAçÃO DOS CONTRATOS ENTENDIDOSCOMO DE SERVIÇO CONTíNUO'

QUE OS CONTRATOS DE EXECUçÃO CONTINUADA "IMPÔEM À PNNTT O DEVER DE REALIZER

UMA CONDUTA QUE SE RENOVA OU SE MATEM NO DECURSO DO TEMPO' NÃO HÁ UMA

coNDUTAESPECÍFIcIFAEDEFINITIVACUJAEXECUçÃoL|BEREoDEVEDoR,,.

DIANTE DO EXPOSTO, RESTA EVIDENCIADO O INTERESSE POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO EM

MANTER A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA SUDOESTE

INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELLI, POIS OS MESMOS TÊM CARÁTER ESSENCIAL NO

DESENVOLVIMENTO EM SERVIçOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA' CONCERNENTES A

,/IELAT'TTNçÃO, CONVERSÃO DE DADOS DE USO' HOSPEDAGEM' SUPORTE' PARA ATENDER AS

,rairr'roim Do MUNIcíPlo DE JUAzEIRo- BAHIA' coM o AUMENTo DE DEMANDAS

,rr*rr*o,r, E ATUALIzAÇÃo DE slsrEMAs INTEGRADos DE CoNTABILIDADE' LoA' lDo'

TESouRARIA, TRIBUTos, FlscAL, PRocuRADoRlA' ATENDIMENTo Ao cIDADÃo' NFS-E'

poRTAL DA TRANSPARÊNCIA, FoLHA DE PAGAMENTo FRoTAS' ADMlNlsrnaçÃo' PoRTAL Do

SERVIDOR, CONFORME SE VERIFICAM NOS AUTOS DO 
-PROCESSO' 

COMO FISCAL DO

coNTRATo, MANlFEsro n nuuÊructe NA PRoRRoGAÇÃo CoNTRATUAL' BEM coMo

,rrroao,rrootATlsFAçÃor.tnenesrnçÃoDESERVIÇoSDACONTRATADA'

cúusuu trncelRA - Do oBJETo

A PARTIR DA DATA INFRA, A VICÊruCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERA'

CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL' POR 04 (QUATRO) MESES' DA DATA DE 02

DE Acosro DE zoza ntÉ n oata DE 02 DE DEZEMBRo DE 2024'
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

suPERlNÍENDÊNclA DE tlclrAçóEs E coNTRATo5

EM DEcoRRÊNclA DA RENovAçÃo oo PRAIo 
- 

D-E- vtcÊructn coNTRATUAL RESTA

rH,lpRe sctttoívrr EFETIvAR-sE, õôtco''roure 
'e 

t"' I neruovnçÃo Do sALDo

coNTRATUAL EQUIvALENTE oô tr*lo'o ACIMA REFERIDo' No vALoR GLoBAL DE Rs

137.43ri2(sETEcENTos , ,*'it'o-' sETE MIL' QUATRocENTos E TRINTA E tnÊs Rrnts r

TRINTA E DOIS CENTAVOS).

cLÁusuLA QuARTA - DA RATIFIcAçÃo oas oerunts cúusuus conrnltuets

FtcAM RATIFICADAS ToDAS o, ctÁ's''-os NÃo ExPRESSAMENTE ALTERADAS PELo rERMo

EM COMENTO,

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS' ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM

CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA' COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO' A TODO O ATO

PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS

JUAZEIRO.BA, 24 DE JULHO DE 2024
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Mt]NICfuIO DE JUAZEIRO
PROCI,JRADORIA.GERAL DO MI,JNICFIO

PARECERJURbICO
PROCESSO ADMIMSTRATTVO NO 127 / 2O2I

PREGÁO ELETRÔMCO NO O3g/202I
CONTRATO ADMIMSTRATTVO N" Ifi/2021

EMENTA: TERMO ADITM.
RENOVAçÃO DO CONTRATO.
ImÓTESE PREVISTA No
INSTRI'MENTO CONTRÂTUAL.
POSSIBILIDADE
CONDICIONADA.
FT]NDAMENTO NA LEI N".
8.«6/93, ART. 57.
ENIENDIMENTO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DOS MUNICFIOS DO
ESTADO DA BAIIIA (TCM/BA).

I-RELATÓRIO

Esta PÍocuradoria Jurídica é consultada pela SecretaÍia de

Administração- SEAD, poÍ meio do OFICIO INTERNO. No

36/20U/GABINETE/SEAD/PMI, em que foi solicitada análise acerca da

possibilidade juridica de celebração do 4'Termo Aditivo ao Contrato n" 160/2021,

conforme documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento,

independentemente de transcrição.

Objeto do contrato: Contratação para prestação de serviços técnicos

de informática concementes a implantação (instalação, conversão de dados e

treinamento), concessão de licença de uso, hospedagem, suporte, manutenção

corretiva e evolutiva, por tempo determinado, de sistemas de gestão, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro.

Data da vigência:, 02 / 08 / 2024;

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovacão de saldo;

pRocuRADoRta€ERAL Do Mut{rclpo oE JUA,U tRorBA
Rua Minâ3 Gãâis, í'46, Ed. C€ntE Médico o Empr€.aíjll Rênâto C€rcuôi€. 40 rÉâ., búÍo Sáôto 

^.rtô.Io, 
Juârêío-B. - CEp: 4aeo3{20

Eíâit: pgm.ilâ dro.ba@holn.lt.coh
cúráro: (74) 36123509
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PAIDCEI N'TIDICD

EIRELI;

PásirB 2 det

M['MCfuIODEruAZEIRO
PROCT]RADORIA.GERAL DO MI.]NIChIO

CONTAtAdO: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORTA

É o breve relatório.

tr-DAANÁIISE

2.1 - DAS CONSIDERAçÔES IYICIATS

AProcuradoria-GeraldoMunicipio,órgãoresponsávelpelaassessoria

juridica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93'

após dedicada incursão juridica sobre processo em epígrafe, deve emiú parecer

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito

de validade da contratação'

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o pÍueceÍ

jurídico proferido nos teÍmos do art. 38 não é ato meÍamente opinativo, mas seÍve

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão

n3 1337 /2011-Plenário e Acórdão n" 5'291/2013 - l" Câmara)'

De igual forma, a adoção de paÍeceÍes jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal,

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do paÍecerista'

os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei n' 8.666/93 integram a motivação

dos atos administrativos , razáo pela qual devem apÍesentaÍ abrangência suficiente

paÍa tanto, evidenciando a avaliaçáo integral dos documentos submetidos a exame.

ImportantesalientarqueoexamedosautosprocessuaisÍestrlnge.se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natvÍeza técnica. Em

relaçáo aestes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos'

PRoCURADoR|A-GERAL Do uNrclPlo DE JUAZEIRo,BA
Ruá Minâ3 Gêrats, nô 46, Ed. C€íüE r,têdÉo ê EhpÍê3.ÊÍlâl Fsítalo C€íqirelr, 4'sndâr, bdÍo Sânlo AnÚ o, Juâzêirc_Bâ - CEP: il8$+020

Ernâll: Pgm.lqâzdrc-be€lMnáil'om
Crnüelo: (74) 36123í19
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MTJNICfuIO DE JUAZEIRO
PROCTJRADORH.GERÂL DO MIJNICÍPIO

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666/1993 peÍmanece em vigor até

que completado o interstício de dois (02) anos, contados a partfu da data de

publicação da Lei n" 14.133/2021, ocorrida em 1' de abril de 2021, passa-se à análise

do procedimento sob a égide da legislação aplicável, moÍnente às normas referentes

à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais Superiores e Tribunais de

Contas.

2.2 -DA,S PRORROGAÇÔES pr VICÊNCIA EM RAZÁO DA PRESTAçÃO

DE SERyIÇO DE NÀTUREZA CONTINUADA

Na lição de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,7 COMENTÁRIOS A LEI

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8" edição, Dialética,

pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela,

consiste em renovar determinada conüatação para que se tenha vigência por período

posterior àquele preústo originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz

textualmente:

"Em termos jurídicos, a pÍorogaçeo não é uma modificaçiio
conü?tual. É o mesmo contÍato reiniciando sua vigência e

vigorando por outro pÍazo. Já a modificação se caÍacteriza quando

o conteúdo das obrigaçóes das paíes é alterado. E verdade, que a

modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de

ügência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar

impossibilidade de o particular executaÍ sua pÍestação no pÍazo

inicialmente Previsto".

Nos termos do art. 58 da Lei no 8.666/93, a Administração tem a

prerrogativa de modificar os contÍatos unilateralmente, para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado, no entanto, as

cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não

poderão ser alteradas sem prévia concordiincia do contratado.

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO' em sua obra supra

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses teÍÍnos:

"... a Administração tem a facúdade de alterar, unilateralrnente, as

cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a

PROCURÁOORIA.GERAL DO i,IUNICIPIO OE JUAZEIRO'BA
Rla MrÉ3 Gsâis. n" 46. Ed. Clnlro M&ico 6 EmpíE€ri€l Ílloâlo C€.qu€iru. 4c tÉâ', bdío Sá o Àtülo' Juszclrc_Aá - CEP: 4A9OIO20

E{âil: Pgm.luâ:ÉiÍo bá@hoüI8il coin
Conlrlo: (74) 361 2i50e
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MI,JNICfuIODEJUAZEIRO
PROCI,JRADORIA.GERÁL DO MI,.IMCfuIO

Administração pode pÍovocaÍ alteÍaÉo nos cÍonogÍamas de
execução das prestaçôes. Quando a causa da delonga é a

introduzida unilateÍalÍnente pela Administraçdo, teÍâ o dever
juridico de promover a alteração dos prazos".

No caso em tela, cumpÍe salientar que o legislador federal preüu a

possibiüdade de aditamento no caso sub emmine, sobÍetudo em face da liwe

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites

estab€lecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse

sentido, albergada no art. 57 da Lei 8.666/93. Senão veja-se:

"AÍt.57. A duração dos contÍatos regidos por esta Lei ficará
adstrita à ügência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados
se houver interesse da Administração e desde que isso teúa sido
previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua,
que poderão teÍ a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas paÍa a administração, limitada a sessenta
meses; (Redaçao dada pela Lei n" 9.648. de 1998)
III - (Vetado). (Redação dada pela Lei n" 8.883. de 1994)
W - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informática, podendo a duÍação estender-se pelo prazo de atê 48
(quarenta e oito) meses após o inicio da vigência do contÍato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do
aÍ. 24, cujos contratos poderão ter ügência poÍ até 120 (cento e
úote) meses, caso haja inteÍesse da
adminisração. (Incluído oela Lei n' 12.349. de 2010)

Assim, a possibilidade da renov açã.o / pronogação deve ser preústa no

Ato Convocatório/ Contrato, cuja dicção deve-se encontrar em perfeita sintonia com

os dispositivos que Íegem a matêria, em especial aLei8.666/93.

2.3 DO ENIENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS

MI'MCfuIOS DO ESTADO DA BAHIA CfCM/BA)

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO N" 00555e20, emitiu o Parecer N" 00156-20

Página 4 de I
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PROCI,'RÀDORIA.GERAL DO MTJNICIHO

(F.L.Q.), de22 de janeio de2020, cuja a ementa se EanscÍeve a seguir, estabeleceu

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM
DGCI]TADOS DE FORMA CO}üTÍNUA. PRORROGAÇÃO.
REQIIISTTOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABTLIDADE
FISCAL. l) A pronogação do contrato de prestação de serviços a serem
executados de forma continua condiciona-se ao preenchimento dos
seguintes requisitos: a) comprovação da vantajosidade de preços e
condições para a Administração, bem como existência de orçamento
para fazer freote à despesa; b) preüsão expressa da hipótese de dilação
de prazo contratual no instrumento convocatório da licitação e no
respectivo ajuste entabulado entre as paÍtes; c) adoção da
modalidade de licitação adequada, tendo sm vista o valortotal do pacto,
computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo
de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justiÍicativa por escrito e
préüa autorização da autoridade competente para celebrar o contrato; e
e) efetivação da prorrogação dentÍo do período de vigência do ajuste.
2) O aligo 42 da LRF não proibe a celebração de contratos ou as suas
prorrogações no final do mandato, mesmo que veúam a exceder o
exercício financeiro. No caso de a despesa se estender por mais de um
exercício, deverá corstar do Plano Plurianual e estar preüsta na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador
Público executar, a cada exercício, a parcela coÍrespondente do Plano
Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguhte terá o
suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, de restos
a pagat.

Logo, é de se notar que, nesses termos, a Íenovação da prestação de

serviços a seÍem executados de forma continua condiciona-se ao preenchimento dos

seguintes requisitos:

a) comprova$ão da vantajosidade de orecos e condições oara

a Administracão. bem como existência de orcamento para

fazet ftente à desoesa:

b) previsão expressa da hioótese de dilacão de orazo

confatEal tro instrumento convocatório da licitafáo e no

resoectivo aiuste cntabulado entre as oartesi

c) adoção da modalidade de licitacão adeorada. tendo em

vista o valor total do oacto. comoutadas as possíveis

PáBina 5 d€ 8
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MI,.INICFIO DE JUAZEIRO
PROCT'RADORIA-GERAL DO MIJNICFIO

(sessenta) meses orevisto na Lei;

d) a oor escrito e orévia da

autoridaale competente para celebÍaÍ o contrato; e

e) efetivação ila ororrogacão dentro ilo oeríodo de vieência

do aiuste.

2,4 - DA NECESSÁRIA APRESENTAçÃO DA VANTAJOSIDADE DA

PRORROGAÇÁO

Entrementes, ADENIRANDO À CONSUiLTA, trata-se de pedido de

prorÍogação de contrato administrativo com tenovação de saldo, considerando a

natuÍeza continua do serviço.

Logo, para a prorrogaçdo contratual, o aÍt' 57, inciso II, da Lei

8.666/93 prevê que a pÍestação de serviços continuados pode ter a sua duração

prorogada por iguais e sucessivos períodos com Yistas à ob'tenção de preços e

condições mais vantajosas para a ailministraçíio. Assim, é necessiírio que o órgão

licitante possua estimativ a prêvia que permita verificar se os pÍeços pÍopostos são

ts

Nesse sentido, em sua justi-Ecativa, aponta-se que a prorrogação do

contrato em comento têm caráter essencial no desenvolvimento em serviços técnicos

de informática. Porém, orientamos que seja anexado ao pÍocesso administrativo

documentação comprobatória da vantajosidade econômica da contratação, uma vez

que a afirmação da necessidade dos serviços prestados pela contratada é uma

afirmação genérica.

2.5 -DAS CONSIDERAÇÔES FtrIArS

Por frm, cabe ressaltar que toda pÍorrogação contratual deve ser

precedida de justificativa, manifestação solene, onde deve ser demonstrado que a
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proÍrogação se dli em razáo do interesse público, devendo ser juntado aos autos do

pertinente pÍocesso administrativo, relatórios e paÍeceÍes aptos a demonstrar a

vantajosidade para a Administração Pública, e p.ua que o aditamento tenha eficácia,

necessário se faz a publicação de seu extrato na imprensa oficial.

Itr-DACONCLUSÁO

Assim, consoante argumentos alhures eüdenciados, entende-se que,

salvo melhor juízo, é possível a prorrogação com renovação de saldo do conEato em

tela, DESDE OUE sejam juntados aos autos documentos que compÍovem a

vantajosidade de preços e condições, conforme dispõe o art. 57, inciso II, da Lei n'

8.666/93.

Contudo, importa também destacar que:

(a) Resta comprovada previsão exPÍessa da hipótese de dilação de prazo

contratual no instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste

entabulado entÍe as partes;

(b) O prazo não excede aos limites da Lei 8.666193, e foi fixado em sintonia com

a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há declaração de disponibilidade

orçamentilria;

(c) Trata-se de serviços de nattreza continuada;

(d) Orienta-se anexaÍ a vantajosidade econômica.

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este palecer deve se Íazet constaÍ nos autos de do

processo administrativo acima referenciado.
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Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à

autoridade superior e ao gestor do contÍato para análise e deliberação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

A deliberação superior.

Juazeio/BA,24 de julho de2024.

ODOSSANTOS
adora Adjunta

w P&ina t de 8
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ü
PREFEIT(,,RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERIÍ{IEiIDÊI{OA DE UCITAçOES E COiTÍRÂTOS

CoÍTTTRATO ÂDMt NISTRAflVO Ne fiAl202,,
qUARTOTERMOADMVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE 5I CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE JUAZEIR(HAHIA E A
EMPRESA SUDOESTE INFORMATICA E

CONSULTORIA EIRELI. DO PRAZO E

RENOVAçÂO DE SALDO. OBSERVAçÕES

DA LEr 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICUTAR, DE UM IADO O MUNICíP]O DE JUAZEIRO,

PESSOA JURÍDICâ DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 -
CENTRO - JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO, SR. WEITIOETI BATISTA DE ARAI,,JO, DORAVANTE DENOMINADO

€ONTRATAíIITE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA SUDOESTE |Í{FOMATICA E CONSUTTORIÂ

EIRELI, DORAVANTE DENOMINADA COTUINATADA AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS

NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO ,j271fi2,., PREGÃO ETETRÔÍ{ICO Í{r O3Írl202t, TENDO EM

VISTA AS DISPOSIçÔES DA LEI FEDERAL 8.566/93 E ALTERAçÕES PERTINENTES, QUE REGULAM

As LrcrTAçÔES, CONTRATOS E CONVÊN|OS DA ADM|N|5TRAçÃO PÚBUCA, rÊU IUSTO e

ACORDADO O SEGUINTE:

CúUSUIA PRIMEIRA - Do SUPoRTE LEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL N9 8.566, DE

2tlo6lL993, ESPECTFTCÂMENTE EM SEU ART. 58, CAPUT, C/C O ART. s7, il, EM qUE SE LÊ,

VERBIS:

ART, 58. O REG'ME TURÍOICO DOS CONTRATOS

ADM'NISTRAflVOS NST'ruÍDO POR E'TA LEI CONFERE À

AOMIN'STRAçÁO, EM RELAçÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE:

r - Mot»FtcA-tot uN[ÁTERAI"ttíEmE, pARÂ METHOR

ADEQUAçÂO ÀS RMUOIOES DE rÍT|TERES§E ÚBUCO,
RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO; (...).

(GRIFAMOS)

ART. 57. A DURAçÂO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI

FICARÁ ADSTRITA À v,GÊNc,A Dos REsPEcnvos cRÉDITos

ORçAMENTÁNOS, EXCETO QUÀNTO AO5 RELAflVOS:
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊÍ{CIA DE LIC]TAçôES E CONTRATOS

cúUsULA SEGUNDA - DA MOTIVAçÃO

coNsTtTUl oBJETO DO PRESENTE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA, CONCERNENTES Á IMPLATAçÃO (INSTALAçÃO,

CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO), CONCESSÃO DE LICENçA DE USO, HOSPEDAGEM,

supoRTE, MANUTENçÃO CORRETTVA E EVOLUTIVÀ POR TEMPO DETERMINADO, DE SISTEMAS

DE GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA.

COMO DESTACANDO A SATISFAçÃO NA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DA CONTRATADA.

A PRORROGAçÃO CONTRATUAL É rtUpEnrose, Pols ATENDE AO QUE PRECEITUA O ART. 75,

tNCtsO 1, DA LEt 8.666/93. ntÉu oe POSSIBILIDADE LEGAL DE PRORROGAçÃO, É wtSrrn

MENCTONAR sEU EVTDENTE BENEFíC|O PARA A ADMTNSITRAçÃO PÚBLICA, VISTO QUE A

PRoRROGAçÃO DA-SE-Á SO8 O MESMO PREçO |NICIALMENTE CONTRADO Á Épocn oa

LICITAçÃO - GUARDADAS AS ALTERAçÕES READEQUAçÕES DE PREçOS, QUE SÃO

LAGALMENTE PREV|STAS, E QUE DE ACORDO COMAS COTAçÕES ATUAIS ANEXAS AOS AUTOS,

oSPREçosDossERVlçoSDACoNTRATADAPERMANECEMoSMAISVANTAJoSoS,
ATENDENDO AO PRTNCÍP|O DA ECONOMICIDADE, PREVISTO NA CONSTITUIçÃO FEDERAL' A

LEt pERMtTE A PRORROGAçÃO DOS CONTRATOS ENTENDIDOS COMO DE SERVIçO CONTíNUO,

eUE OS CONTRATOS DE EXECUçÃO CONTINUADA "IMPÔEM À panrr o DEVER DE REALIZER

UMA CONDUTA QUE SE RENOVA OU SE MATEM NO DECURSO DO TEMPO. NÃO HÁ UMA

CONDUTA ESPECíFICIFA E DEFINITIVA CUJA EXECUçÃO LIBERE O DEVEDOR".

DTANTE DO EXPOSTO, RESTA EyIDENCIADO O INTERESSE POR PARTE DA ADMINISTRAçÃO EM

MANTER A EXECUçÃO DOS SERVTçOS PRESTADOS PELA CONTRATADA SUDOESTE

INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELLI, POIS OS MESMOS TÊM CARÁTER ESSENCIAL NO

DESENVOLVTMENTO EM SERVTçOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA, coNcERNENTES A

|MPLANTAçÃO, CONVERSÃO DE DADOS DE USO, HOSPEDAGEM, SUPORTE, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO- BAHIA. COM O AUMENTO DE DEMANDAS

ESTRUTURATS, E ATUALTZAçÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE CONTABILIDADE, LOA' IDO'

TESOURARIA, TRIBUTOS, FISCAL, PROCURADORIA, ATENDIMENTO AO CIDAOÃO' NFS-E'

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, FOLHA DE PAGAMENTO. FROTAS, ADMINISTRAçÂO' PORTAL DO

sERVlDoR,coNFoRMESEVERlFlcAMNoSAUToSDoPRocESso,coMoFlscALDo
CONTRATO, MANIFESTO A ANUÊNCIA NA PRORROGAçÃO COHTNITUAL' BEM COMO

DESTACANDO A SATISFAçÃO NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DA CONTRATADA'

cúUSUtA TERCEIRA - DO OBJETO

APARTIRDADATAINFRA,AVIGÊNCIADOCONTRATOEMCOMENTOSEESTENDERÁ'
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 04 (QUATRO) MESES' DA DATA DE 02

DE AGOSTO DE 2024 ATÉ A DATA DE 02 DE DEZEMBRO OE 2024'

EMDEcoRRÊNCIADARENoVAçÃoDoPRAzoDEVlGÊNCIACoNTRATUALRESTA
rupnrsctttoÍvel EFETIVAR-SE, éOruCOUttarwrvenre, A RENOVAçÃO DO SALDO

CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL DE R$

737,433,32 (SETECENTOS E TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E

TRTNTA E DOIS CENTAVOS).

(ü
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ü
PREFEM,NA MUÍ{ICIPAL DE JUAZEIRO

§up€RrÍ{IEÍ{DÊÍ{OA DE UCÍTAçõES E COÍüÍRATOS

EM DECORRÊNCIA DA RENOVAçÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA

TMPRESCINDíVEL EFETTVAR-SE, CONCOMTTANTTMENTE, A RENOVAçÃO DO SALDO

CoNTRATUAL EeulvAtENTE Ao pERíooo actue nereRtDo, No vALoR GLoBAL Rg 737.t33,32
(sETEcENTos E TRTNTA E SETE MtL, euATRocENTos E TRTNTA e rnÊs neats E TRTNTA E Dots
cENTAVOS).

cúUsU[A qUAnÍA- DA RATIFIGAçÂo DAs ofMAs cúUsUI.âs coÍtITRATUAIs

FtcAM RATTF|CADAS roDAs As cúusutAs NÃo EXPRESSAMENTE ALTERADAS pELo rERMo

EM COMENTO.

E AsSIM, AS PARTES JUÍAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM

CINCO VIAs DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO

PRESENTE PARA OS SEUS TEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 02 DE AGOSTO DE 2024.

WE DE úJ

suDocslE rÍ{FoMAncÂ coÍ{sutToRtÂ ETREU

COÍ{TRATADA

IESTI MUÍtIHÂS

CPÍ IMF N.9

cPF /MF N.e
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Prefeitura Nunieípa!
de ]uazeirç
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PRETE|TURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

5upERrNÍENoÊNoa DE LlcrÍaçóEs E coNÍnaros

coNf RÂTo ÂDMlNlÍRATIVO Ne 160/2021

QUARÍOTENMO ADITIVO

QUARTO IERMO AOITIVO AO CONTRATO ADMINIS]RATIVO NC 160/2021 SEAD. CONTRÂ]ANÍE:

MUNicípto DE luAzEtRo-BA, ATRAvÉs Do sEcRETÁRlo DE ADMINISTRAçÃo, REPRESENTADA PELo 5R

WENDELL BATTSTA DE ÂRAUTO CONTRATADA: A EÀIPRESA SUDOESTE INFOMÂTICA E CONSUI'TORIA

EtRELt, MANTENDo As DEMAIS cúusulÂs Do coNTRATo N! 160/2021, DECoRRENTE PRocF§§ô

ADMINISTRATIVO 12712021, PREGÃO ELETRÔNICO N, 039/2021' PARA ADIÍAMENTO DO CONTRATO

REFERENTE coNTRATAçÃo DE PEssoA JURÍD|CA PARA PREsraçÃo DE sERvlços rÉcNlcos oE

INFoRMÁÍICA, CONCERNENTE5Á IMPLATAÇÂO (INsTALAçÃO, CONVERSÃO DE OADOS E TREINAMENTO),

coNcEssÃo DE LtcENçA DE uso, HosPEDAGEM, suPoRTE, MANUTENçÃo coRREÍlvA E EVoLUTIVÀ

poR TEMpo DETERTútNADo, oE slSTEMAs DE GE5ÍÃo, PARAATENoER As NEcEsslDADEs oA PREFEIÍuRA

ÍvtuNtctPAL DE IUAZEIRO-8A. MODALIDADE DO ÂOÍTIVO: PRATO E RENOVAçÃO DE SAIOO' VIGÊNOA:

E5TENDENDO SE sUA DIjRAçÃO POR MAI5 O4(QUATRO) ME5E5, DA DATA DE 02 DE AGOSTO DE 2024

ÂrÉ À DATA DE 02 DE DEZEMBRo DE 2024. RENovaçÀo Do vaLofl coNTRAÍuaL PRoPoRcloNAL À

vtGÊNctA, ouE coRRESPoNDE ao vaLoR GLoBAL DE RS 737,433,32 (SETECENTos E TRINTA E SETE MIL'

euATRocENTos ETRTNTA E TRÊ5 REAIs E rnlNTA E Dols CENTAVoS).
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